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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE
AVISO RETIFICAÇÃO EDITAL

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024
O MUNICÍPIO DE AMPÉRE, Estado do Paraná, avisa aos interessados que retificou 
o item 2 do edital referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 05/2024 que tem por objeto: 
Aquisição de equipamentos agrícolas com recursos do ministério da fazenda, proposta 
09032023-035133. Devido a alteração, a NOVA DATA para a realização do mesmo, 
será no dia 26/03/2024, às 08h00min. Cópia completa do edital estará disponível no link 
licitação na página do Município: http://www.ampere.pr.gov.br e no endereço eletrônico 
www.compras.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitações, no endereço abaixo mencionado Telefone 
(46) 3547-1122, e-mail licitacao@ampere.pr.gov.br.
Ampére-PR, 07 de março de 2024.
DISNEI LUQUINI - PREFEITO MUNICIPAL

Cod427141
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO

CONTRATO Nº 63/2021,07 DE ABRIL DE 2021
ADITANTE: O MUNICÍPIO DE AMPERE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ nº 77.817.054/0001-79.
ADITADA: M M R MADEIRAS LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
37.453.824/0001-27.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o Contrato nº 63/2021, celebrado em 07 
de abril de 2021, para reajuste de valor. fornecimento de madeiras de eucalipto serrado 
em prancha para atendimento a solicitação da Secretaria Rodoviária para manutenção de 
pontes e obras diversas do Município de Ampére.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Fica alterado o valor global do Contrato nº 63/2021, sendo acrescido o valor de R$ 
18.000,00(dezoito mil reais),
Ampére/PR, 19 de janeiro de 2024.
M M R MADEIRAS LTDA - aditada 
DISNEI LUQUINI - Prefeito Municipal

Cod427140
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO

CONTRATO Nº 13/2023, 30 DE JANEIRO DE 2023.
ADITANTE: O MUNICÍPIO DE AMPERE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ nº 77.817.054/0001-79.
ADITADA:  PAULINO DA LUZ DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 11.612.854/0001-45.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o Contrato nº 13/2023, celebrado em 
30 de janeiro de 2023, para prorrogação, conforme prevê a Lei 8.666/93. Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de cópias de chaves.
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo de vigência do presente Contrato por mais 12(doze) meses, com 
início para o dia 30 de janeiro de 2024 e término previsto para o dia 30 de janeiro de 2025.
Ampére/PR, 30 de janeiro de 2024.
PAULINO DA LUZ DOS SANTOS - Contratado 
DISNEI LUQUINI - Prefeito Municipal

Cod427142
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO

CONTRATO Nº 29/2023, 15 DE fevereiro de 2023
ADITANTE: O MUNICÍPIO DE AMPERE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ nº 77.817.054/0001-79.
ADITADA: MERCADO JARDIM FLORESTA LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 16.860.471/0001-00.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o Contrato nº 29/2023, celebrado em 
15 de fevereiro de 20XX, para renovação de prazo e valor. Contratação de empresa para 
fornecimento de Água Mineral sem Gás para distribuição nas Secretarias do Município.
CLÁUSULA SEGUNDA –DO VALOR
O presente INSTRUMENTO tem por objeto aditar o Contrato nº 29/2023, sendo acrescido 
o valore de R$ 4.850,00(quatro mil oitocentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA TERCEIRO – DO PRAZO- Fica prorrogado o prazo de vigência do presente 
Contrato por mais 06(seis)meses, com início para o dia 08 de janeiro de 2024 e término 
previsto para o dia 08 de julho de 2024.
Ampére/PR, 08 de janeiro de 2024.
MERCADO JARDIM FLORESTA - Contratada 
DISNEI LUQUINI - Prefeito Municipal

Cod427143

Contrato nº 46/2024

Pregão Eletrônico nº 03/2024
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ n° 77.817.054/0001-79.
Contratada: EQUIPSUL COM. E ASSISTÊNCIA TÉC. DE EQUIP. À SAÚDE LTDA, 
Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.999.842/0001-46.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos a fim de estruturar 
as unidades de saúde utilizando a aplicação do Recurso previsto na Resolução SESA Nº 
860/2022.
Valor: R$ 585,00 (Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais)
Vigência: 27/02/2024 à 27/02/2025.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 03/2024
DISNEI LUQUINI - Prefeito
Ampére-Paraná.

Cod427144
Contrato nº 54/2024

Pregão Eletrônico nº 04/2024
Contratante: O MUNICÍPIO DE AMPÉRE/PR, Pessoa Jurídica de Direito Interno, inscrita 
no CNPJ n° 77.817.054/0001-79.
Contratada: CHÁCARA COM DE COMBUSTÍVEIS LTDA, Pessoa Jurídica inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 18.087.807/0001-79.
Objeto: Contratação de empresa de Combustível Óleo Diesel S10, fornecido em postos de 
combustíveis no perímetro urbano da cidade de Ampére. através do critério de julgamento 
por maior desconto pela tabela ANP.
Valor: R$ 1.224.000,00 (Hum Milhão, Duzentos e Vinte e Quatro Mil Reais)
Vigência: 28/02/2024 à 08/02/2025.
Licitação: Pregão Eletrônico nº 04/2024
DISNEI LUQUINI - Prefeito
Ampére-Paraná.

Cod427145
EXTRATO DE DIÁRIA

Servidor: Ademar Vit,
Matricula: 2140
Quantidade: 02(duas) diárias.
Valor Total: 658,48 (seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos).
conforme cronograma a baixo:
Destino/Local: JANDAIA-PR
Motivo transporte paciente
Data e hora de saída: 08/03/2024 às 22:00
Data e hora de retorno: 10/03/2024 às 23:00
Veiculo: SDW-1E08
BRUNA LUQUINI MAZZUCO
Secretária de Saúde

EXTRATO DE DIÁRIA

Servidor: ELISSANDRO MARCOS DELANI
Matricula: 2365
Quantidade: 01 (uma) diária.
Valor Total: 329,24. (trezentos e vinte nove reais e vinte quatro centavos).
conforme cronograma a baixo:
Destino/Local: UMUARAMA-PR
Motivo: transporte de paciente
Data e hora de saída: 07/03/2024 às 22:00
Data e hora de retorno: 08/03/2024 às 23:00
Veiculo: BES-2G48
BRUNA LUQUINI MAZZUCO
Secretaria de Saúde

EXTRATO DE DIÁRIA

Servidor: Luis Fernando Martini
Matricula: 2016
Quantidade: 01(UMA) diária.
Valor Total: 329,24(trezentos e vinte nove reais e vinte e quatro centavos)
Conforme cronograma a baixo:
Destino/Local: MISSAL-PR
Motivo: transporte de palestrante
Data e hora de saída: 09/03/2024 às 22:00
Data e hora de retorno: 10/03/2024 às 23:00
Veiculo: BEX-8F76
BRUNA LUQUINI MAZZUCO
Secretária de Saúde

Cod427146
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EDITAL Nº 033/2024

CONVOCAÇÃO
Prefeito Municipal de Ampére, Estado do Paraná, em exercício no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o pedido de Fim de Fila de uma candidata convocada pelo Edital nº 
031/2024;
RESOLVE
CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada e classificada no Concurso 
Público aberto através dos Edital nº 01/2022 homologado através do Edital nº10/2023, 
para comparecer na Divisão de Recursos Humanos no período de 07 a 13 de março de 
2024, a fim de se habilitar em respectiva nomeação.
PROFESSOR
EDUARDA BERTUOL
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMPÉRE, 07 de março de 2024.
DISNEI LUQUINI - PREFEITO
Registre-se e Publique-se:
Douglas Diems Morockoski Potrich - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Cod427114
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

Cod427121
Cod427122

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N. º 03/2024

PROCESSO Nº 07/2024
AMPLA DISPUTA–LOTES 11, 21, 22, 31, 56 e 68.
EXCLUSIVO ME/EPP – LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 
17, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 
44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 
70, 71, 72, 73, 74 e 75.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
ENTIDADE PROMOTORA:  MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR
O MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 
75.666.131/0001-01, com sede na Rua São Paulo, nº 235, Centro, Barracão/PR, torna 
público e para conhecimento dos interessados, que realizará LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, as 09h:00 min (nove) horas, no dia 25 de março de 2024, 
Local: plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br, na forma da Lei 14.133/21, da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, do Decreto Municipal nº. 10/2024, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, EMBALAGEM, ETIQUETA E 
HIPOCLORITO DE SÓDIO DESTINADOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENTIDADE FILANTRÓPICA E PADARIA 
MUNICIPAL ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, NO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERENCIA E DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, nas condições fixadas no presente edital e seus 
anexos, sendo a presente licitação do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”.
Edital na integra à disposição dos interessados na Divisão de Licitações, na Rua São 
Paulo, nº 235, Centro, no site www.barracao.pr.gov.br – licitações e na Plataforma https://
www.gov.br/compras/pt-br. Informações complementares através do telefone (49) 3644-
1215.
Barracão/PR, 06 de março 2024.
HERCÍLIO VIEIRA DE ANDRADE NETO - PREFEITO MUNICIPAL–EM EXERCÍCIO

Cod427111
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Cod427135
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRACÃO

Cod427119
Cod427120
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES
TERMO ADITIVO 1

CONTRATO 27/2022-PMCDS
Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais para as oficinas ofertadas pelo Departamento 
de Cultura e Turismo.
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste ato pelo Prefeito Jandir 
Bandiera, brasileiro, separado, residente e domiciliado em Cel. Domingos Soares/PR 
a Avenida Araucária, n°2913 Apto 101, de CPF n° 383803310-87 e RG n°15.546.648-
0(SSP/PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, e GUARANI MUSICAL 
INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a 
AVENIDA BRASILIA, 1353–CEP: 85884000–BAIRRO: CENTRO, Medianeira/PR, inscrita 
no CNPJ sob n° 77.318.731/0001-04 neste ato devidamente representada por ARNULFO 
MEAURIO de CPF 829.796.699-20, têm entre si justa e acordada a celebração do 
presente Termo Aditivo de Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Das alterações
1.1 Considerando a necessidade do serviço público, com fulcro no art. 57 da Lei nº 
8.666/93 aliado ao contido em Contrato, houve por bem entre as partes aditar referido 
termo em seus prazos de execução, constante da Cláusula sexta em adicionais 06 (seis) 
meses no que diz respeito ao objeto contratual, finalizando a execução em 03/09/2024 e 
vigência em 03/09/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: Do Conhecimento do Termo Aditivo
Ao firmar este instrumento declaram as PARTES terem plena ciência de seu conteúdo, 
sendo que as alterações passam a vigorar a partir da data de assinatura deste termo, 
permanecendo as demais cláusulas dos Contratos em tela inalteradas.
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Foro Competente
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 
permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Coronel Domingos Soares–PR., 26/02/2024.
________________________________
Município de Coronel Domingos Soares
Contratante
________________________________
Contratado

Cod427123
TERMO ADITIVO 1

CONTRATO 82/2023-PMCDS
Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para caminhões, ônibus, veículos 
leves e intermediários e máquinas pesadas da frota do município de Coronel Domingos 
Soares.
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av Araucária, 
3120, inscrito no CNPJ nº 01614415/0001-18, representado neste ato pelo Prefeito Jandir 
Bandiera, brasileiro, separado, residente e domiciliado em Cel. Domingos Soares/PR 
a Avenida Araucária, n°2913 Apto 101, de CPF n° 383803310-87 e RG n°15.546.648-
0(SSP/PR) em pleno exercício de seu mandato e funções, e GERMANO PNEUS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua Manoel Marques Júnior, 585–CEP: 
88115180–BAIRRO: Serraria, São José/SC, inscrita no CNPJ sob n° 48.926.883/0001-
91 neste ato devidamente representada por Waldemir de Freitas de CPF 577.177.539-
87, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Termo Aditivo de Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Das alterações
1.1 Considerando a necessidade do serviço público, com fulcro no art. 57 da Lei nº 
8.666/93 aliado ao contido em Contrato, houve por bem entre as partes aditar 25% dos 
referidos itens:
ITENS

Lote Item Código do produto/
serviço Descrição do produto/serviço Unidade de 

medida Quantidade Preço 
unitário

Preço 
total

1 32 8128 Pneu 17.5/25 16 lonas com 
selo INMETRO UN 5,50 2.149,95 11.824,73

TOTAL 11.824,73

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Conhecimento do Termo Aditivo
Ao firmar este instrumento declaram as PARTES terem plena ciência de seu conteúdo, 
sendo que as alterações passam a vigorar a partir da data de assinatura deste termo, 
permanecendo as demais cláusulas dos Contratos em tela inalteradas.
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Foro Competente
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Palmas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso é obrigada a manter um representante 
com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito 
permitidas.
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, a fim de que produza seus efeitos 
legais.

Coronel Domingos Soares–PR., 05/03/2024.
________________________________
Município de Coronel Domingos Soares
Contratante
________________________________
Contratado

Cod427124
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU
DECRETO Nº 5630/2024

SÚMULA: Concede Progressão de Carreira por Aperfeiçoamento
Curso de Pós Graduação e, dá outras providências.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU–
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e, nos termos que dispõe o inciso VIII 
do Art. 68 da Lei Orgânica Municipal e no que assegura a Lei Municipal nº 1104/2015 de 
08/12/2015, considerando o contido no Protocolo n° 047/2024 de 01/02/2024.
D E C R E T A:
Art. 1º–Concede Progressão de Carreira por Aperfeiçoamento Curso de Pós Graduação no 
percentual de 5% (cinco por cento), sobre o vencimento básico do Servidor FRANCISCO 
TREVISAN, portador do RG:6.676.468-0, nomeado através do Decreto n° 3202/2014 de 
03/02/2014, função “Engenheiro Civil”, lotado na Secretaria Municipal da Administração, a 
partir de 01/03/2024, com base no Art. 106 – Inciso III da Lei em epigrafe.
Art. 2º–O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu–Estado do Paraná, aos seis dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN - PREFEITO
Registre-se e Publique-se.
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA - SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

Cod427155
PORTARIA Nº 6553/2024

SÚMULA: Designa Diretora do Departamento de Supervisão Pedagógica Infantil e 
Educação de Jovens e Adultos (EJA).
LEONIR ANTÔNIO GELHEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU–
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, atendendo o que assegura o 
Inciso VIII do Art. 68 da Lei Orgânica Municipal–Lei Municipal n° 1104/2015 de 08/12/2015 
e alterada pela Lei Municipal nº 1165/2017 de 19/04/2017.
R E S O L V E:
Art.1º–Designar a Professora LEONILDA VIEIRA DOS SANTOS, portadora do 
RG:6.694.289-9, para exercer o Cargo em Comissão de “Diretora do Departamento de 
Supervisão Pedagógica Infantil e Educação de Jovens e Adultos (EJA)” – Símbolo CC–4.
Art. 2º–O presente Decreto entrará em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu–Estado do Paraná, aos seis dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN - PREFEITO
Registre-se e Publique-se.
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA - SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

Cod427151
PORTARIA Nº 6554/2024

SÚMULA: Designa Comissão Especial para Análise de
Prospecto, e dá outras providências.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU–
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no que estabelece o 
inciso VIII do Art. 68 de Lei Orgânica Municipal.
R E S O L V E:
Art.1º–Designar Comissão Especial para Análise de Prospecto ou Amostras, referente 
aos Pregão n° 002/2024 e Pregão nº 003/2024, conforme consta do Edital, composta 
pelos seguintes membros:
SIMONI GREGOLON GRASSI
CARIM NAIARA SAVIGHAGO
JOCIANE DE SOUZA STAVSHI
Art.2º–A Comissão atuará sob a presidência do primeiro nomeado.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu–Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de março ano de dois mil e vinte e quatro.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN - PREFEITO
Registre-se e Publique-se.
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA - SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

Cod427152
PORTARIA Nº 6555/2024

SÚMULA: Designa Comissão Especial para Análise de
Prospecto, e dá outras providências.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU–
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no que estabelece o 
inciso VIII do Art. 68 de Lei Orgânica Municipal.
R E S O L V E:
Art.1º–Designar Comissão Especial para Análise de Prospecto ou Amostras, referente 
ao Pregão n° 004/2024, conforme consta do Edital, composta pelos seguintes membros:
SIMONI GREGOLON GRASSI
CARIM NAIARA SAVIGHAGO
SAMARA CAVALER
Art.2º–A Comissão atuará sob a presidência do primeiro nomeado.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu–Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de março ano de dois mil e vinte e quatro.
LEONIR ANTÔNIO GELHEN - PREFEITO
Registre-se e Publique-se.
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA - SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

Cod427153

Município de Cruzeiro do Iguaçu Estado do Paraná 
CNPJ 95.589.230/0001-44 

 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N° 
003/2024.  

Compras processo Nº 90003/2024 
 
 

COMUNICAMOS que está suspenso O Pregão eletrônico n° 003/2024 cujo objeto 
Registro de preço para aquisição de 12 unidade de lousa escolar para a Escola 
Municipal Foz do Chopim, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. Tendo em vista inconsistências na descrição do 
objeto junto ao anexo 1 termo de referência. Outras informações poderão ser 
obtidas na sede da Prefeitura, nos dias úteis das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através da web Page: http: // www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ 
e demais informações através do telefone/fax (0xx46)35728000. 

 
 
 

Cruzeiro do Iguaçu – Pr, 07 de março de 2024. 
 

      
 

 
 

 
 
 

                              

 _______________________________    

Sirlei da Rocha Wosniak 

Pregoeira 

 Cod427116
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA FORMAÇAO DE CADASTRO DE RESERVA

DE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL MÉDIO TÉCNICO, SUPERIOR E PÓS GRADUAÇÃO.
NORMATIVA N° 001/2024
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
Superior em licenciatura na área da Educação:
Classificação Nome: RG: Pontuação
1º SARA OBETES* 13.996.695-3 7,5
2º GABRIELLI LORENZI* 14.279.032-7 7,5
3º JAMILI CORRÊA SCHNEIDER 13.903.175-0 7,25
4º ROSELI PADILHA DA LUZ* 7.895.104-4 7,0
5º LILIAN FERNANDA MARANHO* 16.031.172-0 7,0
6º ALISON VAGNER ZIMMER* 14.005.764-9 6,75
7º KEILA PATRÍCIA DZINDZIK* 14 627 530 3 6,75
8º GLACIELI CRISTINA DE ALMEIDA 13.063.198-3 5,75
9º CIBELE RIBEIRO DOS SANTOS 12.558.302-4 5,25
10º MARCIA SCHLLEMER* 10.955.618-1 4,25
11º ANA CAROLINE RUFATTO* 13.705.858-8 4,25

*Aplicado os critérios de desempate conforme Item 7 da normativa.
Superior em licenciatura ou bacharelado em Educação Física
Classificação Nome: RG: Pontuação
1º JEFERSON DOS SANTOS 14.085.467-0 5,0

Superior em Administração ou Contabilidade
Classificação Nome: RG: Pontuação
1º LETÍCIA MULLER FRANCISCHINI 13.107.100-0 6,75
2º PAULO HENRIQUE PLÁCIDO DOS SANTOS 13.929.006-2 4,5

Superior em Arquitetura e Urbanismo
Classificação Nome: RG: Pontuação

1º ALEXSSANDRA KAUANY DE OLIVEIRA 
BORTONCELLO 15.139.783-2 5,25

Ensino Médio técnico: Formação de docentes
Classificação Nome: RG: Pontuação
1º GABRIELI CAPPELLESSO DUMS 15.419.036-8 7,75
2º BIANCA SOUZA PERÃO 15.930.441-8 7,5
3º THAMIRYS CHAVES PORTELA 14.997.883-6 5,5
4º LETÍCIA GABRIELA DOS SANTOS ERTHAL 14.584.570-0 5,0
5º KAMILA VIEIRA 15.252.507-9 4,25

Cruzeiro do Iguaçu, 06/03/2024
COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO
SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS.

Cod427156
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Município de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná 
CNPJ 95.589.230/0001-44 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO - CONTRATO DE FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

CONTRATO N° 30/2023 
 

Pelo presente TERMO ADITIVO, de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO IGUAÇU Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, 
sediado no Edifício da Prefeitura Municipal, á AV. 13 DE MAIO 906, inscrito no 
MF/CNPJ nº 95.589.230/0001-44 devidamente representado pelo LEONIR ANTÔNIO 
GELHEN, brasileiro, portador do RG:6.799.708-5 - CPF:607.392.749-53 e do outro 
lado a CONTRATADA, e a empresa MERCADO DAS FLORES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 46.161.009/0001-85, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio Gerente Sr. João Michel Lucas Meurer, portador do RG: 
12789070-6, CPF: 087.070.349-89, conforme consta no contrato 30/2023, processo 
licitatório Pregão Eletrônico nº 008/2023. 
 
CLÁUSULAS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Do objeto: Contratação de empresa especializada em vendas de mudas de arvores 
para plano de arborização, as plantas solicitadas precisam ter altura de no mínimo 2 
metros de altura de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
presente Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Fica prorrogado o prazo de execução do contrato até 08/03/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original e 
termos aditivos. E assim por estarem justos e contratados, assinam o termo Aditivo 
na presença de testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores no fiel 
cumprimento. 
 

Cruzeiro do Iguaçu, 07 de Março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU           MERCADO DAS FLORES LTDA 
COMERCIAL LTDA CONTRATANTE                                                                                      
CONTRATADA 
   
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________               _________________________ 
Nome                                                                  Nome 
CPF:                                                                   CPF: 
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Município de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná 
CNPJ 95.589.230/0001-44 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO - CONTRATO DE FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

CONTRATO N° 29/2023 
 

Pelo presente TERMO ADITIVO, de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO IGUAÇU Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sediado no 
Edifício da Prefeitura Municipal, á AV. 13 DE MAIO 906, inscrito no MF/CNPJ nº 
95.589.230/0001-44 devidamente representado pelo LEONIR ANTÔNIO GELHEN, brasileiro, 
portador do RG:6.799.708-5 - CPF:607.392.749-53 e do outro lado a CONTRATADA, e a 
empresa PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE PLANTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.582.119/0001-03, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio Gerente Sr. Dione Alan Morais Wurlitzer, portador do RG: 126760051, CPF: 
085.440.069-90, conforme consta no contrato 30/2023, processo licitatório Pregão 
Eletrônico nº 008/2023. 
 
CLÁUSULAS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Do objeto: Contratação de empresa especializada em vendas de mudas de arvores para plano 
de arborização, as plantas solicitadas precisam ter altura de no mínimo 2 metros de altura 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no presente Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Fica prorrogado o prazo de execução do contrato até 08/03/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original e termos 
aditivos. E assim por estarem justos e contratados, assinam o termo Aditivo na presença de 
testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores no fiel cumprimento. 
  
 
 

Cruzeiro do Iguaçu, 07 de Março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
______________________________________   _____________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU  PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE PLANTAS LTDA  
                CONTRATANTE        CONTRATADA  

 
 
                                                                                       

   
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________               _________________________ 
Nome                                                                  Nome 

Cod427115
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - PR. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). 
ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
AVISO Nº 01 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2024 
 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará 
realizar no local e data abaixo, licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, de 
acordo com as condições particulares do Edital, Decretos Municipais 
nº5581/2024,5584/2024, os artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006 e 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, suas 
alterações e demais normas em vigor que regem a matéria.  

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de Pintura de faixas 
de pedestres e lombadas e pintura de faixas de sinalização horizontal (eixo e 
borda) em pavimentação asfáltica para o município de Cruzeiro do Iguaçu/PR, 
com fornecimento de mão de obra, ferramental e todos os equipamentos 
necessários à perfeita realização dos serviços. Contratação futura e eventual 
aquisição de Paver e de mão de obra para instalação de Paver, para atender as 
necessidades do Departamento Municipal de Urbanismo. 
 
DATA E HORA DE ABERTURA: 25 de março de 2024 às 09h00min. 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço global por ITEM. 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br 
EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na sede da 
Prefeitura, nos dias úteis das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através da webpage: http://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ demais informações 
através do telefone/fax (0xx46) 3572-8000; 

 
 
 

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 07 de Março de 2024. 
 
 
 
 

 

 
 

LEONIR ANTÔNIO GELHEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Cod427117
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Município de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná 
CNPJ 95.589.230/0001-44 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VALOR - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 054/2022 
CONTRATO N° 075/2022. 

  
Pelo presente TERMO ADITIVO, de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sediado no Edifício da Prefeitura Municipal, á AV. 13 
DE MAIO 906, inscrito no MF/CNPJ nº 95.589.230/0001-44 devidamente representado pelo  Prefeito 
Municipal, Sr LEONIR ANTÔNIO GELHEN, brasileiro, portador do RG:6.799.708-5 - CPF:607.392.749-53, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa LUCIA ESPICH MARTENDAL E CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 10.330.076/0001-39, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
LUCIA ESPICH MARTENDAL, Carteira de identidade nº 8.423.978-0, inscrito no CPF nº 034.444.649-24, 
ajustam entre si o presente contrato, a ser regido pela Lei nº 8.666/93, demais disposições legais cabíveis, 
pelos termos do pregão eletrônico  nº 054/2022 e pelas cláusulas seguintes: 
CLÁUSULAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
especializados em alarme e monitoramento com equipamentos instalados a base de comodato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Fica estabelecido entre as partes o aumento no valor de até R$: 5.739,03 (cinco mil setecentos e trinta e 
nove reais e três centavos), referente ao fornecimento acrescentado ao contrato conforme tabela abaixo. 
 
 
Descrição Saldo 

(meses) 
Valor 
atual 

Valor 
reajuste 

Valor 
reajustado 

Valor 
total 
do 
reajus
te 

Serviços especializados em 
alarme e 
monitoramento (rádio ou 
internet) a base 
de comodato conforme 
equipamentos 
mínimos descritos no anexo I e 
manutenção do sistema de 
câmeras, no 
Paço Municipal. 

11 145,30 8,11 153,41 1.687,51 

Serviços especializados em 
alarme e 
monitoramento (radio ou 
internet), em 
base comodato conforme 
equipamentos 
mínimos descritos no anexo I, no 
Centro 
Cultural Daniel Turmina Junior 

8 87,10 4,86 91,96 735,68 

Serviços especializados em 
alarme e 
monitoramento (rádio ou 
internet), em 
base comodato conforme 
equipamentos 
mínimos descritos no anexo I, no 
Centro 
de Educação Infantil Monteiro 
Lobato 

8 87,10 4,86 91,96 735,68 

Serviços especializados em 
alarme e 
monitoramento (rádio ou 
internet), em 
base comodato conforme 

8 87,10 4,86 91,96 735,68 
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equipamentos 
mínimos descritos no anexo I, na 
Escola 
Monsenhor Eduardo Rodrigues 
Machado 
Serviços especializados em 
alarme e 
monitoramento (rádio ou 
internet), em 
base comodato conforme 
equipamentos 
mínimos descritos no anexo I, na 
Escola 
de Foz do Chopim 

11 87,55 4,89 92,44 1.016,84 

Serviços especializados em 
alarme e 
monitoramento (rádio ou 
internet), em 
base comodato conforme 
equipamentos 
mínimos descritos no anexo I, na 
Escola 
Municipal de Cruzeiro do Iguaçu. 

9 87,10 4,86 91,96 827,64 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original, não atingido pelos Termos 
Aditivos. 
E assim por estarem justos e contratados, assinam o Termo Aditivo na presença de testemunhas, 
obrigando-se por si e seus sucessores no fiel cumprimento. 
 
Cruzeiro do Iguaçu, 07 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
__________________________________________ 
   Município de Cruzeiro do Iguaçu – Pr. 
   Leonir Antônio Gelhen  
   Contratante 

      __________________________________________________ 
        Lucia Espich Martendal E Cia Ltda 
            Contratada 

 

 
 
Testemunhas: 
 
 
1 - _____________________________                                      2 - _________________________________________ 
      Nome:                                                                            Nome: 
      CPF/MF nº                                                                     CPF/MF nº 

Cod427154
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA
LEI Nº 2.387, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Denomina de Maria Aparecida de Freitas Andrade – Dona Cida o prédio do Clube de 
Mães do Distrito do Morro Verde, Mangueirinha–PR.
Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, propôs e 
aprovou e eu ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES, Prefeito, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado de Maria Aparecida de Freitas Andrade – Dona Cida, o prédio do 
Clube de Mães do Distrito do Morro Verde, Mangueirinha–PR.
Art. 2º O prédio do Clube de Mães do Distrito do Morro Verde de Mangueirinha a partir 
da vigência desta lei será identificado pela nomenclatura adotada, constando ainda tal 
nomenclatura no endereçamento das atas e documentos nele elaborados.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos sete dias do 
mês de março de dois mil e vinte e quatro.
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES - Prefeito do Município de Mangueirinha

Cod427132
LEI Nº 2.388, DE 07 DE MARÇO DE 2024

Denomina de Vereador Renato Smolek o prédio da Unidade Básica de Saúde–UBS do 
Distrito do Morro Verde, Mangueirinha–PR.
Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, propôs e 
aprovou e eu ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES, Prefeito, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado de Vereador Renato Smolek o prédio da Unidade Básica de 
Saúde–UBS do Distrito do Morro Verde, Mangueirinha–PR.
Art. 2º O prédio da Unidade Básica de Saúde – UBS do Distrito do Morro Verde de 
Mangueirinha a partir da vigência desta lei será identificado pela nomenclatura adotada, 
constando ainda tal nomenclatura no endereçamento das atas e documentos nele 
elaborados.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Mangueirinha, Estado do Paraná, aos sete dias do 
mês de março de dois mil e vinte e quatro.
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES - Prefeito do Município de Mangueirinha

Cod427133
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.º 004/2024–PMM

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.
CONTRATADA: FERNANDO GILMAR KOLBERG, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º X.762.05X-X, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF n.º XXX.023.999-XX.
OBJETO: Locação de um imóvel comercial, situado na Rua Santos Dumont, 288, com 
fim específico de funcionamento da Agência de Instituto Nacional de Seguridade Social – 
INSS, a pedido da Secretaria de Administração desta municipalidade.
VALOR: O valor global da contratação do referido Processo de Inexigibilidade é de R$ 
48.661,20 (quarenta e oito mil seiscentos e sessenta e um reais e vinte centavos), com 
valor mensal a ser pago pela locação do espaço será de R$ 4.055,10 (quatro mil cinquenta 
e cinco reais e dez centavos).
Mangueirinha, 07 de março de 2024
PUBLIQUE-SE - Setor de Licitações

Cod427150
EXTRATO DO CONTRATO N. º 015/2024 – PMM

REFERENTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2024 – PMM
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR
CONTRATADO: JOCH CORRETORA DE SEGUROS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ/MF: n.º 36.895.820/00001-36
OBJETO: A presente Inexigibilidade tem por objeto a Capacitação e treinamento na 
área fiscal e tributária do corpo técnico de profissionais da administração, com análise 
de contingências passíveis de redução, diagnóstico de gestão de despesas em pessoal 
referentes à revisão administrativa de contribuição previdenciária patronal do Regime 
Geral de Previdência, revisão fiscal e treinamento para sua realização, a fim de atender à 
Administração do Município de Mangueirinha/PR.
VALOR: R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 07.01.2.015.3.3.90.39.00.00.00.00 1000 (152), consignado 
no orçamento 2024.
EXECUÇÃO: Conforme E
VIGÊNCIA: 07 (sete) meses.
DATA DE ASSINATURA: 07 de março de 2024.
Mangueirinha,
PUBLIQUE-SE
DIVISÃO DE CONTRATOS

Cod427158
ATA DE SESSÃO PÚBICA Nº. 01/2024

LEI PAULO GUSTAVO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 03/2024
Aos sete dias do mês de março de 2023, reuniram-se na Secretaria de Cultura do Município 
de Mangueirinha, Estado do Paraná, a Comissão de Gestão, Estratégia, Seleção e 
Fiscalização dos Recursos Oriundos da Lei Complementar nº. 195 de 08 de julho de 2022 
(Lei Paulo Gustavo) nomeada através da Portaria nº 34, de 5 de dezembro de 2023, para 
proceder a análise dos documentos apresentados pelos proponentes que se inscreveram 
até o dia 06 de março de 2024, conforme previsto no Item 6. do instrumento convocatório.
Iniciada a sessão constatou-se que se inscreveram para participar do presente certame, 

os seguintes proponentes culturais:
Nome do proponente CPF ou CNPJ Categoria Inscrita

Anderson Coles 070.***.***-94

Evento cultural que promova a diversidade cultural e 
artística, com um espetáculo que ofereça uma experiência 
única de entretenimento e reflexão, bem como apresente 
aspectos voltados à qualidade de vida e cultural aos 
participantes.

Claudionei da Motta 068.***.***-08

Evento cultural que promova a diversidade cultural e 
artística, com um espetáculo que ofereça uma experiência 
única de entretenimento e reflexão, bem como apresente 
aspectos voltados à qualidade de vida e cultural aos 
participantes.

Logo após procedeu-se a análise dos documentos apresentados pelos proponentes 
inscritos, sendo classificados os seguintes proponentes:

Nome do proponente CPF ou CNPJ Categoria Inscrita Colocação no Julgamento 
do Projeto.

Claudionei da Motta 068.***.***-08

Evento cultural que 
promova a diversidade 
cultural e artística, com um 
espetáculo que ofereça 
uma experiência única de 
entretenimento e reflexão, 
bem como apresente 
aspectos voltados à 
qualidade de vida e cultural 
aos participantes.

1º lugar

Anderson Coles 070.***.***-94

Evento cultural que 
promova a diversidade 
cultural e artística, com um 
espetáculo que ofereça 
uma experiência única de 
entretenimento e reflexão, 
bem como apresente 
aspectos voltados à 
qualidade de vida e cultural 
aos participantes.

2º lugar

Convocamos todos os proponentes referidos acima para apresentar a documentação de 
habilitação, exigida no item 14 do Edital.
Por fim, abre-se o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de recursos contra a 
decisão da Comissão quanto a fase de mérito cultural, conforme estabelece o item 12.8 
do edital.
Não tendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada, sendo a presente Ata assinada 
pelos membros da Comissão de Gestão, Estratégia, Seleção e Fiscalização nomeada 
através da Portaria nº 34, de 5 de dezembro de 2023 e pelos demais presentes.
Assinaturas:
Edinel Salvalaio ______________________________________________Presidente
Ivaneres de Lourdes de Lima de Almeida _______________________________Membro
Claudecir Luiz Pagnussat _________________________________________Membro
Luiz Eduardo dos Santos ____________________________________________Membro
Patrick Marafon _________________________________________________Membro
Maria Bulsonelo _________________________________________________Membro

Cod427159



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Sexta-Feira, 08 de Março de 2024[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XIII – Edição Nº 3064 [.@cd_nmredi] [@cd_nmrpag]Página 18 / 056[.@cd_nmrpag]

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
Padrão ICP-Brasil. A Huner TI Colaborativa da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site.

http://dioems.com.br/

1939648002

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA
Pauta da 6ª Sessão Ordinária do quarto ano legislativo da 18ª legislatura da Câmara 
Municipal de Mangueirinha. (11/03/2024)

-Matérias a apresentar:
Do Poder Executivo Municipal:
-Projeto de Lei n.º 12/2024- Autoriza o Poder Executivo Municipal a Contratar Operações 
de Crédito com a Agência de Fomento do Paraná S.A., e dá outras providências.
- Indicações a serem apresentadas:
-Indicação n.º 21/2024-Que o Poder Executivo providencie a pavimentação asfáltica na 
estrada entre a Comunidade de Itá I até a Comunidade de Itá II. (Diogo Noll)
-Indicação n.º 22/2024-Que o Poder Executivo, após a construção do novo posto de 
saúde da Comunidade do Itá I, destine a estrutura antiga do atual Posto de Saúde para 
uso do Clube de Mães da Comunidade. (Diogo Noll)
-Indicação n.º 23/2024-Que o Poder Executivo Municipal faça revitalização do calçamento 
na Comunidade de Três capões. (Alexandre Monteiro – Xandão)
-Indicação n.º 24/2024-Que o Poder Executivo Municipal invista na reforma da estrutura 
do pavilhão da Comunidade da Canhada Funda, realizando a ampliação dos espaços 
comunitários. (Alexandre Monteiro – Xandão)
-Indicação n.º 25/2024-Que o Poder Executivo Municipal instale um ponto de coleta para 
recicláveis que atenda a comunidade de Três Capões. (Alexandre Monteiro – Xandão)
-Indicação n.º 26/2024-Que o Poder Executivo Municipal dê destinação ao imóvel 
antigamente do Lions Clube, localizado próximo ao acesso dos Bairros Portugal e Nova 
Esperança, promovendo a desapropriação se necessário. (Diego Bortokoski)
-Indicação n.º 27/2024-Que o Poder Executivo Municipal faça pavimentação asfáltica 
no prolongamento da Rua Eunice Malmstron Veiga que fica entre os bairros Alvorada e 
Mamborê. (Diego Bortokoski)
-Matérias constantes na Ordem do Dia
Do Poder Legislativo Municipal:
Em segunda votação:
-Projeto de Lei n.º 07/2024- Denomina de Vereador Cristhiano Rodrigo Barbosa Serpa o 
plenário da Câmara Municipal de Mangueirinha–PR. (Vanderley Dorini)
Edemilson dos Santos
1º Secretário da Câmara Municipal de Mangueirinha

Cod427148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2024, homologado em 06 de março de 2024, RESOLVE 
registrar os preços para contratação de empresa especializada na execução de serviços 
de lavagem de ônibus e conserto de pneus para atender as necessidades do Município de 
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, de conformidade com o seguinte:
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, 
CNPJ nº 95.589.289/0001-32
DETENTOR DA ATA: 49.630.703 MARCELO MIGON, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 49.630.703/0001-92, DETENTORA DOS ITENS à saber:

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL

1 1 100 UN Lavagem completa de veículos tipo Ônibus. 214,50 21.450,00

2
1 40 UN Serviços De Conserto De Pneus de 1.400x24 119,96 4.798,40

2 300 KM Deslocamento para serviços de conserto de Pneus de 
1.400x24. 4,53 1.359,00

TOTAL DA ATA 27.607,40

FORO: Comarca de Salto do Lontra–PR.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 07 de março de 2024.
____________________________
JAIME DA SILVA STANG
MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
ÓRGÃO GERENCIADOR
____________________________
49.630.703 MARCELO MIGON
CNPJ: 49.630.703/0001-92
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Cod427126
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 17/2024
REFERENTE A INEXIGIBILIDADE Nº. 03/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 18/2024
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR, CNPJ: 
95.589.289/0001-32
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA 
ESPERANÇA DO SUDOESTE – CNPJ: 02.660.682/0001-94
DO OBJETO: Termo de Colaboração entre o Município de Nova Esperança do Sudoeste–
PR e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Esperança do Sudoeste–
PR, objetivando o repasse financeiro de recursos oriundos do FUNDEB.
DO VALOR: R$ 62.450,00 (sessenta e dois mil quatrocentos e cinquenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 06 de março de 2025.
FORO: Comarca de Salto do Lontra – Paraná.
Nova Esperança do Sudoeste, PR, 07 de março de 2024
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal

Cod427127
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 203/2023

REFERENTE A MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 43/2023 QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E CLEOMAR MIGON 
& CIA LTDA ME, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
95.589.289/0001-32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JAIME DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 
e Cédula de Identidade nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado 
de CONTRATANTE e CLEOMAR MIGON & CIA LTDA ME, pessoa jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CPNJ/MF nº 07.828.110/0001-95, situada na Avenida Iguaçu, 12, 
Centro, CEP 85.635-000, na Cidade Nova Esperança do Sudoeste, Estado do PR, neste 
ato representada pelo Senhor CLEOMAR MIGON, devidamente inscrito no CPF/MF sob 
nº 052.370.889-02 e Cédula de Identidade nº 73651328, residente e domiciliado na cidade 
de Nova Esperança do Sudoeste–PR, a seguir denominada de CONTRATADA, celebram 
o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 
Primeira do Contrato nº 203/2023, de 15 de agosto de 2023, que passa a ter a seguinte 
redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
execução do transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município 
de Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, conforme especificações técnicas 
em anexo ao edital, e constantes da proposta da contratada que passa a fazer parte 
integrante deste contrato:

LOTE QTD UN DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR DO 
SERVIÇO

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

10 19.040 KM

Linha 10 – Veículo para transporte coletivo 
com capacidade mínimo de 12 passageiros–
Saída na parte da manhã da garagem na 
Avenida Vereador Guilherme Leandro, nº. 
255, frente a Biblioteca Municipal, indo 
no Rio Alegre até na propriedade Ivonei 
Rita retorna ao Colégio CENE, indo até a 
Escola Visconde de Mauá, segue até a no 
Alto Cabeceira, divisa com Enéas Marques, 
retorna a Visconde de Mauá, CENE e 
permanecendo na garagem. Ao meio dia 
saindo da garagem, passando pela Escola 
Visconde de Mauá, Colégio CENE linha 
Cezário, no Alto Cabeceira, divisa com 
Enéas Marques, retorna ao Colégio CENE, 
Rio Alegre propriedade Ivonei Rita, retorna 
até sede vai a propriedade de DIRCEU 
BONIN no alto cabeceira, retorna na 
Visconde de Mauá, APAE, Colégio CENE 
segundo Roteiro Meio Dia, Rio Alegre Nilceu 
Schitz retorna até APAE Escola Visconde 
de Mauá. À tarde sai da garagem passando 
pela APAE, Rio Alegre Nilceu Schitz, Escola 
Visconde de Mauá, Colégio CENE, segue 
até o Alto Cabeceira, propriedade Dirceu 
Bonin retornando ao ponto de saída, roteiro 
com 95,2 km diários, durante 200 dias do 
ano letivo. 

CLEOMAR 
MIGON & CIA 
LTDA ME

4,66 88.726,40

CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão do pedido 
apresentado pela Contratada e parecer jurídico favorável ao aditivo de valor, devido a 
comprovação apresentada mediante planilha de custos.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 07 de março de 2024.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
____________________________________________
CLEOMAR MIGON & CIA LTDA ME
CLEOMAR MIGON
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.________________________________
Rg:
2. _______________________________
Rg:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 204/2023

REFERENTE A MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 43/2023 QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E IVONEI HIPOLITO 
MACHADO–ME, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
95.589.289/0001-32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JAIME DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 
e Cédula de Identidade nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado 
de CONTRATANTE e IVONEI HIPOLITO MACHADO–ME, pessoa jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CPNJ/MF nº 17.311.488/0001-70, situada na Rua Principal, SN, Linha 
Barra Bonita, CEP 85.365-000, na Cidade Nova Esperança do Sudoeste, Estado do PR, 
neste ato representada pelo Senhor IVONEI HIPOLITO MACHADO, devidamente inscrito 
no CPF/MF sob nº 066.602.199-60 e Cédula de Identidade nº 102557786, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Esperança do Sudoeste–PR, a seguir denominada de 
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições 
a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 
Primeira do Contrato nº 204/2023, de 15 de agosto de 2023, que passa a ter a seguinte 
redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
execução do transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município 
de Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, conforme especificações técnicas 
em anexo ao edital, e constantes da proposta da contratada que passa a fazer parte 
integrante deste contrato:

LOTE QTD UN DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR 
DO SERVIÇO

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL
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4 23.640 KM

Linha 04 – Veículo automotor de transporte 
coletivo com capacidade mínima 36 
passageiros, Saída no período da manhã 
da Comunidade da Barra Bonita, passando 
pela Escola da Barra Bonita, Linha Pickler, 
voltando para a Barra Bonita, segue até o 
cemitério, linha Jaboticabal, Rio Mambuco, 
sobe Linha Cabeceira da barra bonita, 
retorna até a Família Oliveira desce o Rio 
Mambuco, Linha Quebra Dente até o pé 
do morro da Família Mensor, retorna Rio 
Mambuco, alfalto, até a Escola da Barra 
Bonita. MEIO DIA, sai da garagem, Escola 
Barra Bonita, asfalto, Rio Mambuco, até 
família Mensor no pé do morro, retorna ao 
Rio Mambuco sobe até a família Oliveira, 
segue Cabeceira da Barra Bonita até a 
Escola da Barra Bonita. Segundo Roteiro 
meio dia: Escola até a Linha Picker, 
retornando até a Escola da Barra, volta 
pelo Asfalto, Rio Mambuco, até a fábrica de 
detergente retornando pelo asfalto até na 
ponte do rio Jaracatiá, retornando a Escola 
da Barra Bonita. A tarde, sai da escola até 
entrada no Asfalto, ponte do Rio Jaracatia, 
retorna pelo asfalto ao Rio Mambuco, Linha 
quebra dente até o São Carlos, família 
Oliveira desce sentido Mambuco até a 
Propriedade de Ivan Fernandes, retorna 
Cabeceira da Barra Bonita, casa do Senhor 
Rogério Mattos, retorna até a garagem ao 
ponto de saída, roteiro de 118,20 km diários, 
durante 200 dias do ano letivo.

IVONEI 
HIPOLITO 
MACHADO–ME

6,62 156.496,80

CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão do pedido 
apresentado pela Contratada e parecer jurídico favorável ao aditivo de valor, devido a 
comprovação apresentada mediante planilha de custos.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 07 de março de 2024.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
____________________________________________
IVONEI HIPOLITO MACHADO–ME
IVONEI HIPOLITO MACHADO
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.________________________________
Rg:
2. _______________________________
Rg:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 205/2023

REFERENTE A MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 43/2023 QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E GALVÃO 
TRANSPORTES LTDA, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
95.589.289/0001-32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JAIME DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 e 
Cédula de Identidade nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado de 
CONTRATANTE e GALVÃO TRANSPORTES LTDA , pessoa jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CPNJ/MF nº 17.467.749/0001-46, situada na Avenida Alexandre Bonetti, 653, 
Centro, CEP 85.635-000, na Cidade Nova Esperança do Sudoeste, Estado do PR, neste 
ato representada pelo Senhor GILMAR GALVÃO, devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 
031.604.699-05 e Cédula de Identidade nº 84730530, residente e domiciliado na cidade 
de Nova Esperança do Sudoeste–PR, a seguir denominada de CONTRATADA, celebram 
o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 
Primeira do Contrato nº 205/2023, de 15 de agosto de 2023, que passa a ter a seguinte 
redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
execução do transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município 
de Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, conforme especificações técnicas 
em anexo ao edital, e constantes da proposta da contratada que passa a fazer parte 
integrante deste contrato:

LOTE QTD UN DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR DO 
SERVIÇO

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

11 20.220 KM

Linha 11–Veículo de transporte público 
coletivo de passageiros Capacidade 
mínima de 16 passageiros–Saída na da 
manhã da garagem da Comunidade de 
Rio Caveirinha em frente à Igreja, segue 
até encruzo da santinha segue até o 
encruzo a frente da propriedade Arlenio 
Heindrickson, retorna linha Schmoller 
saindo no KM 32, desce Cabeceira 
do Lontra, Linha Julio Propriedade de 
Claudiana Stang, retorna Propriedade 
de Cenirio, retorna Linha Cezário, 
Escola Visconde de Mauá, Colégio 
CENE, permanecendo na cidade. Ao 
meio dia saindo da sede passando 
pelo Colégio CENE, Escola Visconde 
de Mauá, Vila Cezario, Cabeceira do 
Lontra, Claudiana Stang, Cenirio, km 32, 
Linha Schmoller, Caveirinha sobe até 
o encruzo para frente da Propriedade 
de Arlenio Hendrickson retorna, Linha 
Tomaz, até o Colégio CENE, Visconde 
de Mauá. Segundo Roteiro ao Meio dia, 
Gilberto Moura, segue pela Alexandre 
Bonetti, Fontana, Colégio CENE, 
rotatória segue ao Loteamento Coggo 
retornando sentido Gavião Granja de 
Ademar Fritzen, Rio Gavião, Escola 
Angastão Cruz retorna a cidade onde 
permanece. A tarde segue até Rio 
Gavião Escola Angastão Cruz retorna 
sede Colégio CENE, Escola Visconde de 
Mauá, segue até o cabeceira do Lontra, 
km 32, linha Schmoller, Caverinha segue 
até a Santinha sobe até o Encruzo 
a frente da Propriedade do Arlênio 
Hendrickson, retorna ao ponto de saída, 
roteiro com 101,1 km diários, durante 
200 dias do ano letivo. 

GALVÃO 
TRANSPORTES 
LTDA

5,77 116.669,40

CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão do pedido 
apresentado pela Contratada e parecer jurídico favorável ao aditivo de valor, devido a 
comprovação apresentada mediante planilha de custos.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 07 de março de 2024.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
____________________________________________
GALVÃO TRANSPORTES LTDA
GILMAR GALVÃO
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.________________________________
Rg:
2. _______________________________
Rg:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 206/2023

REFERENTE A MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 43/2023 QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E JOSIEL NECKER 
ME, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
95.589.289/0001-32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JAIME DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 
e Cédula de Identidade nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado 
de CONTRATANTE e JOSIEL NECKER ME, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CPNJ/MF nº 19.624.065/0001-36, situada na Avenida Iguaçu, 11, Centro, CEP 85.365-
000, na Cidade Nova Esperança do Sudoeste, Estado do PR, neste ato representada 
pelo Senhor JOSIEL NECKER, devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 084.024.979-
93 e Cédula de Identidade nº 102584449, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Esperança do Sudoeste- PR, a seguir denominada de CONTRATADA, celebram o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 
Primeira do Contrato nº 206/2023, de 15 de agosto de 2023, que passa a ter a seguinte 
redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
execução do transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município 
de Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, conforme especificações técnicas 
em anexo ao edital, e constantes da proposta da contratada que passa a fazer parte 
integrante deste contrato:
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LOTE ITEM QTD DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR DO 
SERVIÇO

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

7 21.560 KM

Linha 07–Veículo automotor de 
transporte coletivo com capacidade 
mínima 29 passageiros–Saída no 
período da manhã da garagem Em 
frente a Escola da comunidade do 
Rio Gavião, Braço Direito, Altamir 
Sebold, retorna ao Braço Esquerdo, 
Até o Claudir Faust, Escola do Rio 
Gavião, retornando para a sede 
passando pelo Colégio CENE, 
até a Escola Visconde de Mauá, 
permanecendo na cidade. Ao meio 
dia saindo da cidade, passando 
pela Escola Visconde de Mauá, 
Colégio CENE, Escola do Rio 
Gavião, Braço Esquerdo, Claudir 
Faust, Braço Direito Altamir Sebold, 
Linha Felicidade, encruzilhada 
do Schmoller, linha Silva, Novo 
Horizonte passando pela escola 
velha, Varandinha, Sentido São João 
do Cotegipe até a Leiteria Galon 
retorna Varanda, Odenir Vieira, até 
a Escola do Rio Gavião, retornando 
para a sede passando pelo Colégio 
CENE, Escola Visconde de Mauá, 
permanecendo na cidade. À tarde 
saindo da Escola Visconde de 
Mauá, Colégio CENE, Escola do 
Rio Gavião, Odenir Vieira, Varanda, 
sentido São João do Cotegipe, até 
Leiteria Galon retorna Varandinha, 
Linha Felicidade, encruzilhada do 
Schmoller, desce linha Silva, Novo 
Horizonte passando pela escola 
velha, Braço Direito, retornando ao 
ponto de saída, roteiro com 107,8 
km diários, durante 200 dias do 
ano letivo.

JOSIEL NECKER ME 6,62 142.727,20

CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão do pedido 
apresentado pela Contratada e parecer jurídico favorável ao aditivo de valor, devido a 
comprovação apresentada mediante planilha de custos.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 07 de março de 2024.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
____________________________________________
JOSIEL NECKER ME
JOSIEL NECKER
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.________________________________
Rg:
2. _______________________________
Rg: 

Cod427128
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 235/2023

REFERENTE A MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 51/2023 QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E DULCEMARA 
STEPANIAK, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
95.589.289/0001-32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JAIME DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 e 
Cédula de Identidade nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado de 
CONTRATANTE e DULCEMARA STEPANIAK, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CPNJ/MF nº 50.290.414/0001-70, situada na Avenida Vereador Guilherme Leandro, 
375, Centro, CEP 85.635-000, na Cidade Nova Esperança do Sudoeste, Estado do PR, 
neste ato representada pela senhora DULCEMARA STEPANIAK, devidamente inscrita 
no CPF/MF sob nº 040.160.979-08 e Cédula de Identidade nº 72716051, residente e 
domiciliada na cidade de Nova Esperança do Sudoeste–PR, a seguir denominada de 
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições 
a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 
Primeira do Contrato nº 235/2023, de 11 de setembro de 2023, que passa a ter a seguinte 
redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
execução do transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de 
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, dos lotes remanescentes do Pregão Eletrônico nº. 

43/2023, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta 
da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato:

LOTE QTTD UN DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR DO 
SERVIÇO

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

1 20.800 KM

Linha 01 – Veículo automotor de 
transporte coletivo com capacidade 
mínima 36 passageiros–Saída no 
período da manhã da garagem em 
frente à igreja do Km 40, km 38, Km 
35, km 32 Cabeceira do Lontra, até 
a Escola Visconde de Mauá, Colégio 
CENE, Escola Rio Gavião, retornando 
posteriormente para a Garagem. 
Ao meio dia saindo da garagem até 
a Escola Rio Gavião, retornando a 
sede, passando pelo Colégio CENE, 
Escola Visconde de Mauá, Cabeceira 
do Lontra, Km 32, km 35, km 38 até 
o Km 40, retornando pelo mesmo 
roteiro, propriedade Geraldo Scharf, 
Cabeceira do Lontra, até a Escola 
Visconde de Mauá, Colégio CENE, 
permanecendo na Garagem. À tarde 
saindo da Garagem, passando pela 
Escola Visconde de Mauá, Colégio 
CENE, Cabeceira do Lontra, Geraldo 
Scharf, Km 32, km 35, km 38, Km 
40, retornando ao ponto de saída na 
garagem, roteiro com 104 km diários, 
durante os 200 dias do ano letivo.

DULCEMARA 
STEPANIAK 6,62 137.696,00

CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão do pedido 
apresentado pela Contratada e parecer jurídico favorável ao aditivo de valor, devido a 
comprovação apresentada mediante planilha de custos.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 07 de março de 2024.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
____________________________________________
DULCEMARA STEPANIAK
DULCEMARA STEPANIAK
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.________________________________
Rg:
2. _______________________________
Rg:

PRIMEIRO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 236/2023

REFERENTE A MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 51/2023 QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E TRANSPORTES 
BARRETO LTDA, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
95.589.289/0001-32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JAIME DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 e 
Cédula de Identidade nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado de 
CONTRATANTE e TRANSPORTES BARRETO LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CPNJ/MF nº 40.499.861/0001-80, situada na Avenida Alexandre Bonetti, 699, 
Centro, CEP 85.635-000, na Cidade Nova Esperança do Sudoeste, Estado do PR, neste 
ato representada pela Senhora SIMONE BARRETO ZACARIAS, devidamente inscrita 
no CPF/MF sob nº 063.435.769-75 e Cédula de Identidade nº 99462175, residente e 
domiciliada na cidade de Nova Esperança do Sudoeste–PR, a seguir denominada de 
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições 
a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 
Primeira do Contrato nº 236/2023, de 11 de setembro de 2023, que passa a ter a seguinte 
redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
execução do transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de 
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, dos lotes remanescentes do Pregão Eletrônico nº. 
43/2023, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta 
da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato:

LOTE QTD UN DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR DO 
SERVIÇO

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL
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2 21.460 KM

Linha 02 – Veículo automotor de transporte 
coletivo com capacidade mínima 32 
passageiros–Saída no período manhã da 
garagem na Comunidade do km 32 (em 
frente a propriedade do Sapuca, km 30, Km 
29, até o Marco do Município, Rio Serrinho, 
Km 36, Km 38, Rio Caveirinha, Sede, até a 
Escola Visconde de Mauá, Colégio CENE, 
permanecendo na cidade. Ao meio dia vai 
até a Escola Visconde de Mauá, Colégio 
CENE, Cabeceira do Lontra, Km 32, km 
30, Km 29, até o marco do Município, Rio 
Serrinho, Km 36, Km 38, Rio Caveirinha, 
Sede, Escola Visconde de Mauá, Colégio 
CENE, permanecendo na cidade. À tarde 
saindo da Escola Visconde de Mauá, Colégio 
CENE, Rio Caveirinha, Km 38, Km 36, Rio 
Serrinho, Km 29, Km 30, garagem, roteiro 
com 107,3 km diários, durante 200 dias do 
ano letivo.

TRANSPORTES 
BARRETO LTDA 6,62 142.065,20

CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão do pedido 
apresentado pela Contratada e parecer jurídico favorável ao aditivo de valor, devido a 
comprovação apresentada mediante planilha de custos.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 07 de março de 2024.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
____________________________________________
TRANSPORTES BARRETO LTDA
SIMONE BARRETO ZACARIAS
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.________________________________
Rg:
2. _______________________________
Rg:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 237/2023

REFERENTE A MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 51/2023 QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E GALVÃO 
TRANSPORTES LTDA, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
95.589.289/0001-32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JAIME DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 e 
Cédula de Identidade nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado de 
CONTRATANTE e GALVÃO TRANSPORTES LTDA , pessoa jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CPNJ/MF nº 17.467.749/0001-46, situada na Avenida Alexandre Bonetti, 653, 
Centro, CEP 85.635-000, na Cidade Nova Esperança do Sudoeste, Estado do PR, neste 
ato representada pelo Senhor GILMAR GALVÃO, devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 
031.604.699-05 e Cédula de Identidade nº 84730530, residente e domiciliado na cidade 
de Nova Esperança do Sudoeste–PR, a seguir denominada de CONTRATADA, celebram 
o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 
Primeira do Contrato nº 237/2023, de 11 de setembro de 2023, que passa a ter a seguinte 
redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
execução do transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de 
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, dos lotes remanescentes do Pregão Eletrônico nº. 
43/2023, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta 
da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato:

LOTE QTD UN DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR DO 
SERVIÇO

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

3 22.640 KM

Linha 03–Veículo automotor de transporte 
coletivo com capacidade mínima 29 
passageiros Saída no período da manhã 
da garagem na Comunidade do Novo 
Horizonte em frente a Igreja, passando 
pela Linha Luquini, Bruno de Souza, desce 
sentido barra verde, sobe sentido km 40 
Propriedade do senhor Barulho retorna 
km 45, linha Borbon, linha Silva, linha 
Felicidade, varandinha, sentido são João do 
Cotegipe, propriedade Vanderlei Raspini, 
retorna Varanda, Odenir Vieira, Escola 
Estadual do Campo Rio Gavião, CENE, 
Escola Visconde de Mauá, permanecendo 
na cidade. Meio Dia sai da Visconde de 
Mauá, CENE, Escola Estadual do Rio 
Gavião, Rio Varanda, Propriedade de 
Vanderlei Raspini, retorna ao Varandinha, 
Linha Felicidade, Linha Silva sobe 
sentido Barra verde sobe sentido km 40 
Propriedade do Barulho, retorna KM 45, 
linha Barbon, Novo Horizonte, Bruno de 
Souza, Linha Luquini, Linha Tomaz, Cene, 
Visconde de Mauá, permanecendo na 
cidade. Tarde sai da Visconde de Mauá, 
CENE, Linha Tomaz, Linha Luquini, Barra 
Verde, sentido km 40 segue para o km 45, 
linha Barbon Novo Horizonte, garagem, 
roteiro com 113,2 Km diários, durante 200 
dias do ano letivo.

GALVÃO 
TRANSPORTES 
LTDA

6,62 149.876,80

CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão do pedido 
apresentado pela Contratada e parecer jurídico favorável ao aditivo de valor, devido a 
comprovação apresentada mediante planilha de custos.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 07 de março de 2024.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
____________________________________________
GALVÃO TRANSPORTES LTDA
GILMAR GALVÃO
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.________________________________
Rg:
2. _______________________________
Rg:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 238/2023

REFERENTE A MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 51/2023 QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E IVONEI HIPOLITO 
MACHADO–ME, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
95.589.289/0001-32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JAIME DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 
e Cédula de Identidade nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado 
de CONTRATANTE e IVONEI HIPOLITO MACHADO–ME, pessoa jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CPNJ/MF nº 17.311.488/0001-70, situada na Rua Principal, SN, Linha 
Barra Bonita, CEP 85.365-000, na Cidade Nova Esperança do Sudoeste, Estado do PR, 
neste ato representada pelo Senhor IVONEI HIPOLITO MACHADO, devidamente inscrito 
no CPF/MF sob nº 066.602.199-60 e Cédula de Identidade nº 102557786, residente e 
domiciliado na cidade de Nova Esperança do Sudoeste–PR, a seguir denominada de 
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições 
a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 
Primeira do Contrato nº 238/2023, de 11 de setembro de 2023, que passa a ter a seguinte 
redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
execução do transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de 
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, dos lotes remanescentes do Pregão Eletrônico nº. 
43/2023, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta 
da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato:

LOTE ITEM QTD DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR 
DO SERVIÇO

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL
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7 25.760 KM

Linha 09 – Veículo para transporte coletivo 
com capacidade mínimo de 12 passageiros–
Saída no período da manhã Garagem 
em frente Escola da Barra Bonita, Linha 
Luchtemberg, passando pela casa do 
Marcelino Antunes, Escola da Barra Bonita, 
Cabeceira da Barra Bonita, Propriedade de 
Joelcio de Matos Linha Alécio/encruzilhada, 
Linha Pickler, Aviário do Bortolini, Escola 
da Barra Bonita, Cemitério da Barra Bonita, 
Encruzilhada do Rio Mambuco/Linha 
Jabuticabal, retorna até a Escola da Barra 
Bonita, permanecendo na garagem. Ao 
meio dia saindo da Escola da Barra Bonita, 
passando pelo Aviário do Bertolini, Linha 
Alécio/Igreja Evangélica, Linha Pickler, Casa 
da Sirlene, Escola da Barra Bonita, Cemitério 
da Barra Bonita, Linha Jabuticabal, Pé da 
cova, Asfalto, Linha Luchtemberg, Casa 
do Marcelino Antunes, Aviário do Martinho, 
retorna até a escola da Barra Bonita, 
permanecendo na garagem. Á tarde saindo 
da Escola da Barra Bonita, passando pela 
casa da Sirlene, Aviário do Bertolini, Linha 
Pickler, Linha Alécio/Igreja Evangélica, Escola 
da Barra Bonita, Cemitério da Barra Bonita, 
Linha Jabuticabal, Asfalto, Aviário do Martinho, 
Linha Luchtemberg, Aviário do Marcelino 
Antunes, retornando ao ponto de saída, roteiro 
com 128,80 km diários, durante 200 dias do 
ano letivo.

IVONEI 
HIPOLITO 
MACHADO–ME

4,66 120.041,60

CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão do pedido 
apresentado pela Contratada e parecer jurídico favorável ao aditivo de valor, devido a 
comprovação apresentada mediante planilha de custos.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 07 de março de 2024.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL - CONTRATANTE
____________________________________________
IVONEI HIPOLITO MACHADO–ME
IVONEI HIPOLITO MACHADO - CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.________________________________
Rg:
2. _______________________________
Rg:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 239/2023

REFERENTE A MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 51/2023 QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E TRANSPORTES 
RIBEIRO–ME, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
95.589.289/0001-32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JAIME DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 
e Cédula de Identidade nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado 
de CONTRATANTE e TRANSPORTES RIBEIRO–ME, pessoa jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CPNJ/MF nº 40.389.446/0001-74, situada na Avenida Vereador Guilherme 
Leandro, 254, Centro, CEP 85.635-000, na Cidade Nova Esperança do Sudoeste, 
Estado do PR, neste ato representada pela Senhora MARIZETE RIBEIRO DA LUZ, 
devidamente inscrita no CPF/MF sob nº 044.106.329-22 e Cédula de Identidade nº 
5764974454, residente e domiciliada na cidade de Nova Esperança do Sudoeste–PR, a 
seguir denominada de CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 
Primeira do Contrato nº 239/2023, de 11 de setembro de 2023, que passa a ter a seguinte 
redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
execução do transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de 
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, dos lotes remanescentes do Pregão Eletrônico nº. 
43/2023, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta 
da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato:

LOTE ITEM QTD DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR DO 
SERVIÇO

VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

5 19.420 KM

Linha 06–Veículo automotor de transporte 
coletivo com capacidade mínima 31 
passageiros–Saída no período da manhã 
da garagem em frente a Biblioteca 
Municipal indo até a, entrada do Rio 
Mambuco, Propriedade da Família 
Oliveira, retorna até São Carlos desce 
sentido quebra dente Propriedade Ivanor 
Machado, retorna para São Carlos, 
Colégio CENE, APAE, Escola Visconde 
de Mauá permanecendo na garagem. 
Meio Dia, Escola Visconde Mauá, Colégio 
CENE, APAE, São Carlos Entrada do 
Mambuco, Família Oliveira, retorna 
para São Carlos, linha quebra dente 
Propriedade Ivanir Machado, retornando 
para a sede até a Escola Visconde de 
Mauá, Colégio CENE, segue ao Rio 
Gavião, Braço Esquerdo até a DONA 
EMA, Braço Direito, Altamir Sebold, 
retorna até a Escola Angastão Cruz, Rio 
Gavião, sede Colégio CENE, Escola 
Visconde de Mauá, permanecendo na 
garagem. A Tarde, Escola Visconde 
de Mauá, Colégio CENE, Rio Gavião, 
Escola Angastão Cruz, braço esquerdo 
DONA EMA, braço Direito Altamir Sebold, 
retornando até a garagem roteiro com 97,1 
km diários, durante 200 dias do ano letivo.

TRANSPORTES 
RIBEIRO–ME 6,62 128.560,40

CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão do pedido 
apresentado pela Contratada e parecer jurídico favorável ao aditivo de valor, devido a 
comprovação apresentada mediante planilha de custos.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 07 de março de 2024.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL - CONTRATANTE
____________________________________________
TRANSPORTES RIBEIRO–ME
MARIZETE RIBEIRO DA LUZ - CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.________________________________
Rg:
2. _______________________________
Rg:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 240/2023

REFERENTE A MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 51/2023 QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E MAY ANTONELO 
TRANSPORTES LTDA, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
95.589.289/0001-32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JAIME DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 e 
Cédula de Identidade nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado de 
CONTRATANTE e MAY ANTONELO TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CPNJ/MF nº 51.055.311/0001-99, situada na Rua Rio de Janeiro, 12, 
Loteamento José Baschirotto, CEP 85.635-000, na Cidade Nova Esperança do Sudoeste, 
Estado do PR, neste ato representada pela Senhora EVA ADELIR MAY ANTONELO, 
devidamente inscrita no CPF/MF sob nº 003.661.939-61 e Cédula de Identidade nº 
71920879, residente e domiciliada na cidade de Nova Esperança do Sudoeste- PR, a 
seguir denominada de CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 
Primeira do Contrato nº 240/2023, de 11 de setembro de 2023, que passa a ter a seguinte 
redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
execução do transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de 
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, dos lotes remanescentes do Pregão Eletrônico nº. 
43/2023, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta 
da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato:

LOTE QTD UN DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR DO 
SERVIÇO

V A L O R 
UNIT.

V A L O R 
TOTAL
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6 20.140 KM

Linha 08 – Veículo automotor de transporte 
coletivo com capacidade mínima 24 
passageiros–Saída no período da 
manhã da garagem Em frente à Escola 
da comunidade do Rio Gavião, Varanda 
Linha Rocha retorna até o senhor Avaldo 
Vieira, Agua Fria no final da linha Sirineu 
Boger, retorna sentido água Doce até o 
Final da linha. Família Cikoski retornando 
para a Escola do Rio Gavião, volta para o 
Colégio CENE, escola Visconde de Mauá 
permanecendo na cidade. Meio dia, Escola 
Visconde de Mauá, Colégio CENE, Escola 
Rio Gavião, Varanda, Linha Rocha, Avaldo 
Vieira, Água fria, Cireneu Boger, retorna 
áviario do Bozó retorna para água Doce 
final da linha família Cikoski, retorna a água 
fria no aviário do Bozó retornando para o 
Rio Gavião Escola Angastão Cruz, sede 
Colégio CENE, APAE, Escola Visconde 
de Mauá permanecendo na cidade. Tarde, 
Escola Visconde de Mauá, APAE, CENE, 
Escola do Rio Gavião, Varanda Linha 
Rocha, Agua Fria, aviário do Bozó, Água 
Doce até final da linha Família Cikoski e 
retorna ponto de saída, roteiro com 100,7 
km diários, durante 200 dias do ano letivo.

MAY ANTONELO 
T R A N S P O R T E S 
LTDA

6,62 133.326,80

CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão do pedido 
apresentado pela Contratada e parecer jurídico favorável ao aditivo de valor, devido a 
comprovação apresentada mediante planilha de custos.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 07 de março de 2024.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL - CONTRATANTE
____________________________________________
MAY ANTONELO TRANSPORTES LTDA
EVA ADELIR MAY ANTONELO - CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.________________________________
Rg:
2. _______________________________
Rg: 

Cod427129
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 359/2023

REFERENTE A MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO 72/2023 QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE/PR E TRANSPORTES 
RIBEIRO–ME, NA FORMA ABAIXO:
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
95.589.289/0001-32, com sede administrativa na Avenida Iguaçu, 750, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JAIME DA SILVA STANG, portador CPF/MF sob o nº. 718.246.349-00 
e Cédula de Identidade nº. 1958087-3 SESP/PR abaixo assinado, a seguir denominado 
de CONTRATANTE e TRANSPORTES RIBEIRO–ME, pessoa jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CPNJ/MF nº 40.389.446/0001-74, situada na Avenida Vereador Guilherme 
Leandro, 254, Centro, CEP 85.635-000, na Cidade Nova Esperança do Sudoeste, 
Estado do PR, neste ato representada pela Senhora MARIZETE RIBEIRO DA LUZ, 
devidamente inscrita no CPF/MF sob nº 044.106.329-22 e Cédula de Identidade nº 
5764974454, residente e domiciliada na cidade de Nova Esperança do Sudoeste–PR, a 
seguir denominada de CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições a seguir relacionadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 
Primeira do Contrato nº 359/2023, de 11 de dezembro de 2023, que passa a ter a seguinte 
redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
execução do transporte escolar dos alunos da rede municipal de ensino do Município de 
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, do lote remanescente do Pregão Eletrônico nº. 
51/2023, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta 
da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato:

LOTE QTD UN DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PRESTADOR DO 
SERVIÇO

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL

1 17.120 KM

Linha 05 – Veículo automotor de 
transporte público coletivo de passageiros 
Capacidade mínima de 20 passageiros–
Saída no período da manhã da garagem 
em frente a Biblioteca Municipal na 
Avenida Guilherme Leandro, segue para 
Linha Três Balizas, Fazenda Velha, desce 
até sentido Rio Gamela até a Propriedade 
do Senhor João Laurindo Cachoeira 
retorna Santa Bárbara, fazendo o trajeto 
até a Casa de Augusto Somensi, São 
Luis, Três Balizas, Linha Correa, Colégio 
CENE, até a Escola Municipal Professora 
Marlene Aguiar de Souza, permanecendo 
na Garagem. Ao meio dia saí da garagem, 
Escola Municipal Professora Marlene 
Aguiar de Souza, Colégio CENE, Linha 
Correa, Três Balizas, São Luiz, fazendo 
o trajeto até a Casa Augusto Somensi, 
retornando a estrada principal sentido a 
Santa Bárbara, Fazenda Stang, Fazenda 
Velha, desce sentido Gamela até 
Propriedade de João Laurindo Cachoeira 
retorna Três Balizas, Linha Correa, 
Colégio CENE, até a Escola Municipal 
Professora Marlene Aguiar de Souza, 
permanecendo na garagem. À tarde 
Garagem Escola Municipal Professora 
Marlene Aguiar de Souza, Colégio CENE, 
passando pela Linha Correa, Três Balizas, 
São Luiz, desce até A Propriedade de 
Valter Campos, retorna a Santa Bárbara, 
Fazenda Stang, Fazenda Velha, Três 
Balizas, retornando ao ponto de saída, 
roteiro de 85,6 km diários, durante os 200 
dias do ano letivo.

TRANSPORTES 
RIBEIRO–ME 6,58 112.649,60

CLÁUSULA SEGUNDA: O Presente Termo Aditivo de Contrato dá-se em razão do pedido 
apresentado pela Contratada e parecer jurídico favorável ao aditivo de valor, devido a 
comprovação apresentada mediante planilha de custos.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e 
complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só feito.
CLÁUSULA QUARTA: O presente Termo Aditivo de Contrato passa a vigorar a partir da 
data da assinatura.
E por estar justo e contratado ambos as partes livremente assinam o presente Termo 
Aditivo de Contrato em 02 (duas) vias de pleno teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.
Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, em 07 de março de 2024.
_____________________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
____________________________________________
TRANSPORTES RIBEIRO–ME
MARIZETE RIBEIRO DA LUZ
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
1.________________________________
Rg:
2. _______________________________
Rg: 

Cod427130
AVISO DE DISPENSA POR LIMITE Nº 04/2024

O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.589.289/0001-32, com 
sede na Avenida Iguaçu, 750, centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, estado 
do Paraná, em conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
com o Decreto Municipal nº 51/2023, torna público aos interessados que a administração 
municipal pretender realizar a contratação de empresa especializada em limpeza de caixa 
de água para atender as necessidades do Departamento de Educação do Município de 
Nova de Esperança do Sudoeste, Paraná. Podendo eventuais interessados apresentarem 
proposta de preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação no site oficial 
do Município, oportunidade em que a administração escolherá a proposta mais vantajosa.
Limite para a apresentação da proposta de preços e documentos de habilitação: 13 de 
março de 2024 às 09h00min.
A proposta de preços, juntamente com os demais documentos de habilitação, deverá 
ser entregue no setor de licitações do Município ou enviada no e-mail licitacao@
novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, até a data e horário limite acima estabelecido.
O edital/termo de referência da dispensa por limite estará disponível no site oficial do 
Município www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados por escrito a Comissão de Licitação pelo endereço eletrônico licitacao@
novaesperancadosudoeste.pr.gov.br.
Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 07 de março de 2024.
JAIME DA SILVA STANG - Prefeito Municipal  
TIAGO MARTINS - Agente de Contratação

Cod427131
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DECRETO Nº. 22/2024 
06.03.2024 

 
 

   
SÚMULA: Altera o plano de contratações anuais 
do Município de Nova Esperança do Sudoeste do 
Paraná para o exercício de 2024, e da outras 
providencias. 
 
 

 
 

JAIME DA SILVA STANG, Prefeito Municipal do município de Nova 
Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com fundamento no 
art. 12, VII e § 1º da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021,  

 
DECRETA: 
 

   Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual do município de Nova 
Esperança do Sudoeste, para o exercício de 2024, contido no Anexo I do presente Decreto. 

 
  Art. 2º As licitações não previstas no anexo I deste Decreto, e que 

acontecerão, em virtude de liberação de recursos de entes federativos, ou mesmo com 
recursos próprio, serão acrescidos a este, antes de sua abertura. 

 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
    
    
                          Gabinete do Prefeito do Município de Nova Esperança do Sudoeste, 
Estado do Paraná, aos 6 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

 
JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 

JAIME DA SILVA 
STANG:718246
34900

Assinado de forma digital 
por JAIME DA SILVA 
STANG:71824634900 
Dados: 2024.03.06 
16:07:58 -03'00'
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COD.

1

2

3

4

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO VERSÃO 1.0

GÁS DE COZINHA FEVEREIRO R$ 94.112,60

LAVAGEM DE ÔNIBUS E CONSERTO DE PNEUS FEVEREIRO

ALIMENTAÇÃO HOSPITAL E SETORES JANEIRO R$ 260.992,60

VALOR ESTIMADO

R$ 7.000,00

MÊS DESEJAVEL

EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMÁTICA
JANEIRO

OBJETO

R$ 230.000,00

JANEIRO

FEVEREIRO
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5

6

7

8

9

10

11

12

ALIMENTAÇÃO PARA CAMPANHAS REALIZADAS PELOS 
DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO FEVEREIRO

LUBRIFICANTES FEVEREIRO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE PROJETOS

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM CASCAVEL FEVEREIRO

FEVEREIRO

R$ 101.168,00

R$ 52.739,60

R$ 7.290,00

R$ 57.495,00

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS AGRICULTURA FAMILIAR FEVEREIRO

R$ 70.000,00

R$ 3.000.000,00

R$ 435.000,00

R$ 300.000,00MATERIAL ELETRICO FEVEREIRO

DESISNSETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA FEVEREIRO

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS SAÚDE FEVEREIRO
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13

14

15

16

17

18

19

20 PUBLICAÇÃO ATOS OFICIAIS FEVEREIRO

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICIPIO FEVEREIRO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CAMINHÃO FEVEREIRO

R$ 250.000,00

R$ 50.095,00
 TERMO DE COLABORAÇÃO APAE REPASSE 

FINANCEIRO DE RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDEB FEVEREIRO

COLETA DE LIXO FEVEREIRO

R$ 100.000,00

R$ 250.000,00

R$ 400.000,00

R$ 2.669,00

R$ 144.950,00

R$ 6.358,80

FEVEREIRO

MEDICAMENTOS FEVEREIRO

SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA FEVEREIRO

CONTRATAÇÃO MEDICA - CREDENCIAMENTO
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21

22

23

24

25

26

27

28

29

SERVIÇOS DE AUDITORIA MÉDICA FEVEREIRO R$ 30.000,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS

FEVEREIRO R$ 25.000,00

LEILOEIRO FEVEREIRO R$ 25.000,00

CONCURSO FEVEREIRO

FEVEREIRO

ALUGUEL PATIO DE MÁQUINAS FEVEREIRO

RÁDIO

FEVEREIRO R$ 80.000,00

R$ 90.000,00

R$ 30.000,00

R$ 63.000,00

MATERIAL ODONTOLOGICO FEVEREIRO R$ 155.069,80

TERCEIRIZADA FEVEREIRO R$ 1.400.000,00

ROÇADEIRAS
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30

31

32

33

34

35

36

37

TUBOS DE CONCRETO MARÇO R$ 614.294,50

MATERIAL GRÁFICO MARÇO R$ 115.000,00

JALECOS EDUCAÇÃO MARÇO R$ 6.600,00

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA - EDUCAÇÃO MARÇO R$ 89.558,03

SERVIÇOS MÉDICOS - CONSULTAS MARÇO R$ 528.000,00

NITROGÊNIO LÍQUIDO MARÇO R$ 110.000,00

SERVIÇOS E MATERIAIS DE ESQUADRILHA

CONTRATAÇÃO SOM, LUZES E ESTRUTURA DE PALCO MARÇO

MARÇO

R$ 50.000,00

MARÇO R$ 513.830,10
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38

39

40

41

42

43

44

45

ESTÁGIARIOS - CIEE MARÇO

MATERIAL ESPORTIVO MARÇO

EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS MARÇO

REVISÃO DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL MARÇO

ISCAS FORMICIDAS MARÇO

TRANSPORTES DE POSTES - MEIO AMBIENTE MARÇO

R$ 38.753,84

R$ 6.188,00

R$ 5.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 123.000,00

R$ 50.000,00

R$ 50.000,00AQUISIÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA MARÇO

BRINDES, EPI'S UNIFORME MARÇO

R$ 5.000,00
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46

47

48

49

50

51

52

53

TERMO DE COLABORAÇÃO APAE REPASSE FINANCEIRO 
DE RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDEB MARÇO R$ 50.095,00

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS SAÚDE MARÇO R$ 52.739,60

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS AGRICULTURA FAMILIAR MARÇO R$ 101.168,00

ALIMENTAÇÃO PARA CAMPANHAS REALIZADAS PELOS 
DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO MARÇO R$ 70.000,00

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICIPIO MARÇO R$ 250.000,00

CONTRATAÇÃO MEDICA - CREDENCIAMENTO MARÇO R$ 400.000,00

MEDICAMENTOS MARÇO R$ 2.669,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE PROJETOS MARÇO R$ 8.000.000,00
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54

55

56

57

58

59

60

61

ADITIVO DE PRAZO EMPRESA DE LAVAGEM DE ÔNIBUS MARÇO

ARLA MARÇO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
ENSAIO CBR MARÇO R$ 22.333,00

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE ESTAGIÁRIOS MARÇO R$ 18.700,00

AQUISIÇÃO E RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO MARÇO R$ 18.000,00

ROÇADEIRAS MARÇO R$ 25.000,00

MATERIAL ODONTOLOGICO MARÇO R$ 155.069,80

MATERIAL ELETRICO MARÇO R$ 300.000,00
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62

63

64

65

66

67

68

69

ADITIVO DE PRAZO OBRA CMEI MARÇO

ROMPEDOR MARÇO R$ 26.000,00

WISC- TESTE PSICÓLOGICO MARÇO R$ 6.000,00

DESINSETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA DE AGUA MARÇO R$ 7.290,00

R$ 16.992,00LIVROS EDUCAÇÃO MARÇO

ABRIL

R$ 40.000,00

SERVIÇOS DE PINTURA ABRIL R$ 24.500,00

MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO ABRIL R$ 9.170,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS ABRIL
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70

71

72

73

74

75

76

77

CURSOS CRAS E ESPORTES ABRIL

SOFTWARE SAÚDE ABRIL

MEDICINA DO TRABALHO ABRIL

MANUTENÇÃO CÂMERAS SEGURANÇA ABRIL

FÓRMULA INFANTIL - SAÚDE E EDUCAÇÃO ABRIL

PLANTÕES MÉDICOS ABRIL

R$ 105.811,99

R$ 34.980,00

R$ 12.500,00

R$ 2.499,00

R$ 1.117.400,00

R$ 16.900,00

R$ 400.000,00

R$ 129.000,00

SERVIÇOS MECÂNICOS ABRIL

SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS ABRIL
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78

79

80

81

82

83

84

85

86

GOVBR MAIO

INTERNET CÂMERAS INFOSERVIC MAIO

CASA DE APOIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO 
HOSPITALAR - SÃO FRANCISCO MAIO

MAIO

REVISÃO DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL MAIO

MAIO

R$ 38.212,65

R$ 13.200,00

R$ 93.533,00

R$ 242.158,80

R$ 13.200,00

R$ 5.000,00

 PLACAS PARA PRÉDIOS PÚBLICOS ABRIL

OXIGÊNIO MEDICINAL SAÚDE ABRIL

R$ 57.069,46

ENXOVAIS SAÚDE MAIO

R$ 98.000,00

R$ 11.400,00

SOFTWARE ASSISTÊNCIA SOCIAL MAIO
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87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

ALMOÇO E MARMITAS FRANCISCO BELTRÃO MAIO

R$ 61.005,00

R$ 8.100,00

VIGILÂNCIA RONDA MOTORIZADA

IMPRESSÃO DE FOTOS MAIO R$ 2.657,00

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E SERVIDORES MAIO R$ 46.893,00

R$ 71.800,00

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
BATERIAS VEICULARES PARA MANUTENÇÃO DE FROTA 

MUNICIPAL MAIO R$ 25.000,00

ELETRODOMÉSTICOS SAÚDE MAIO R$ 12.757,31

MAIO R$ 13.800,00

EQUIPAMENTOS SAÚDE MAIO R$ 69.263,98

ALMOÇOS E MARMITAS MAIO

LICENÇA SOFTWARE ENGENHARIA MAIO

SERVIÇOS DE MONTAGEM E BORRACHARIA MAIO R$ 174.215,00
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97

98

99

100

101

102

103

104

105

106

 TERMO DE COLABORAÇÃO APAE REPASSE 
FINANCEITO DE RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDEB MAIO

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E ESTRUTURA 
PARA EVENTOS MAIO

PARQUE INFANTIL E BRINQUEDOS JUNHO

R$ 19.684,80

R$ 40.000,00

R$ 622.350,00

R$ 30.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS MAIO

FORMAÇÃO CONTINUADA DE SERVIDORES

R$ 698.476,68

 PROFISSIONAL HABILITADO NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS MAIO

FOGOS DE ARTIFICIO

NOTA FISCAL PRODUTOR RURAL JUNHO

R$ 50.180,00

MAIO

AQUISIÇÃO DE GRAMAS, PLANTAS, FOLHAGEM PARA 
JARDINAGEM MAIO

MAIO

COLETA DE LIXO MAIO

R$ 50.000,00

R$ 19.786,00

R$ 528.000,00

JUNHO

R$ 8.870,00
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107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

PONTO ELETRONICO JUNHO

EXAMES ADMISSIONAIS, DEMISSIONAIS E PERIODICOS JUNHO

SONDAGEM A PERCUSSÃO SPT JUNHO

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA HOSPITALAR JUNHO

CESTA BÁSICA, KIT BEBÊ E AUXILIO FUNERAL JUNHO

INTERNET AMPERNET JUNHO

JUNHO

R$ 61.005,00

R$ 3.641,40

AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES TIPO ALMOÇOS E 
MARMITAS PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS JUNHO

FÓRMULAS INFANTIL SAÚDE JUNHO

R$ 57.928,35

R$ 53.063,11

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA JUNHO

R$ 247.698,60

ALIMENTAÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$ 51.000,00

R$ 4.100,00

R$ 12.000,00

R$ 40.000,00

R$ 388.414,11
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117

118

119

120

121

122

123

124

125

JORNAL IMPRESSO JULHO

REPASSE FINANCEIRO LEI ESTADUAL 21.292/2022 JUNHO

SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS JULHO

TONERS E CARTUCHOS JULHO

UTENSILIOS DE COZINHA JULHO

PEÇAS E ACESSORIOS MOTOSSERAS, ROÇADEIRAS E 
SOPRADORES JULHO

EPI'S JULHO

R$ 72.106,39

R$ 68.518,00

R$ 77.524,65

R$ 38.753,84

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS JULHO

R$ 113.000,00

R$ 50.000,00

JULHO

R$ 57.060,00

R$ 19.786,00
JULHO

R$ 12.245,00TUBOS EM PVC
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126

127

128

129

130

131

132

133

ENSÁIO GEOTÉCNICO, ENSAIO CBR JULHO

KIT BANDEIRA JULHO

TRANSPORTE ESCOLAR JULHO

MATERIAL DE ARTESANATO

REVISÃO DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL JULHO

PNEUS JULHO

COMBUSTIVEL AGOSTO R$ 1.985.950,00

R$ 23.158,91

PLACAS INDICATIVAS AGOSTO R$ 40.800,00

JULHO

R$ 466.673,80

R$ 3.120,00

R$ 9.920,00

R$ 488.801,29

R$ 5.000,00

AGOSTO
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134

135

135

136

137

138

139

140

141

AGOSTO

SOFTWARE MÓDULO DE OBRAS AGOSTO R$ 7.800,00

CAPACITAÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES AGOSTO

PILAR DE CONCRETO E TRELIÇA METALICA AGOSTO R$ 16.472,00

SITE DO MUNICIPIO AGOSTO R$ 8.869,08

RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO AGOSTO R$ 233.224,84

MATERIAL DE CONTRUÇÃO R$ 699.747,94

LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS DIA DAS CRIANÇAS AGOSTO R$ 11.560,00

DESISSETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA DE AGUA SAUDE AGOSTO R$ 5.100,00

PALESTRA ASSISTÊNCIA SOCIAL AGOSTO R$ 2.200,00

R$ 7.000,00

SETEMBRO
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142

143

144

145

146

147

148

149

SISTEMA MULTI-PLATAFORMA SETEMBRO

SETEMBRO

PEÇAS MÁQUINAS PESADAS SETEMBRO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO MUNCK

R$ 49.750,00

MEDICAMENTOS SETEMBRO R$ 216.768,10

REVISÃO DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL SETEMBRO

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS SITE OFICIAL SETEMBRO R$ 12.450,00

MATERIAL DE LABORATORIO SETEMBRO R$ 40.495,08

R$ 6.500,00

R$ 64.420,00

EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, INFORMATICA E 
RECREATIVOS ASSISTENCIA SOCIAL SETEMBRO R$ 36.859,18

R$ 5.000,00
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150

151

152

153

154

155

156

157

158

159

MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ASS.SOCIAL SETEMBRO

SEGURO DE VEICULOS PARA FROTA MUNICIPAL SETEMBRO

PORTAL LEIS SETEMBRO

SETEMBRO R$ 12.990,00

DECORAÇÃO DE NATAL SETEMBRO R$ 16.920,00

ENXOVAL DE CAMA EDUCAÇÃO SETEMBRO

R$ 10.000,00
AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO 
PARA CRIANÇAS DURANTE AS COMEMORAÇOES SETEMBRO

MÓVEIS EDUCAÇÃO SETEMBRO R$ 10.000,00

R$ 14.680,00

R$ 8.160,00

R$ 12.000,00

OUTUBRO

TRANSPORTES DE POSTES DE CONCRETO SETEMBRO R$ 5.100,00

R$ 42.000,00

ILUMINAÇÃO PUBLICA SETEMBRO R$ 142.922,00

CONTRATAÇÃO DE ESTRUTURA DE SOM E LUZ
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160

161

162

163

164

165

166

167

168

OUTUBRO

OUTUBRO

MADEIRAS OUTUBRO

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA OUTUBRO

CONCRETO FCK E CBUQ OUTUBRO

MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR OUTUBRO

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, MOBILIARIOS E 
ELETROELETRONICOS

MATERIAL DE EXPEDIENTE OUTUBRO R$ 211.506,83

PEDRA BICA CORRIDA OUTUBRO R$ 301.237,50

R$ 133.997,64

LOCAÇÃO ESTRUTURA FESTA MUNICIPIO

R$ 111.319,90

R$ 91.090,40

R$ 191.176,88

R$ 17.500,00

SERVIÇOS ELÉTRICOS OUTUBRO R$ 80.325,00

R$ 4.990,00
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169

170

171

172

173

174

REVISÃO DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL NOVEMBRO

R$ 50.000,00

OUTUBRO R$ 612.441,60

CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA EVENTOS DO 
MUNICIPIO NOVEMBRO

MERENDA ESCOLAR

PINTURA ASFÁLTICA OUTUBRO

PINTURA ASFÁLTICA NOVEMBRO

R$ 32.385,60

NOVEMBRO

R$ 1.060,90

R$ 5.000,00

R$ 14.680,00

R$ 34.571.563,86TOTAL

MERENDA ESCOLAR NOVEMBRO

Cod427089
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE
DECRETO Nº. 04, DE 04 DE MARÇO DE 2024

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Súmula: Decide sustar a Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Nova 
Esperança do Sudoeste – PR, e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Esperança do Sudoeste, 
Estado do Paraná, Sr. Jose Ivonei Boger, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, o contido no Art. 21, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, combinado com 
o Art. 81, § 1º do Regimento Interno desta Câmara Municipal;
D E C R E T A
Art. 1º Fica Sustada a 6a (sexta) Sessão Ordinária que seria realizada em 11 de março de 
2024, em virtude de não haver matérias para deliberação.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, Estado 
do Paraná, em 04 de março de 2024.
Jose Ivonei Boger
Presidente da Câmara de Vereadores

Cod427125
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
DECRETO N° 4.294

Súmula: “Dispõe sobre a adesão do Município de Palmas a Ata de Registro de Preços 
ARP nº 005/2023, do Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2023 – Registro de Preços, do 
MEC/FNDE”.
O Prefeito Municipal, Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; Considerando o Memorando nº 0239/2024, datado de 06 de março de 
2024, expedido pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura; Considerando 
a Autorização nº 516/2024 – CGCOM/DIRAD/FNDE, emitida em 28 de fevereiro de 2024, 
pela Coordenação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; resolve:
DECRETA
Art. 1º – O Município de Palmas, Estado do Paraná, adere à Ata de Registro de Preços 
nº 005/2023, do Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2023 – Registro de Preços, Solicitação 
SIGARP nº 98658, do Ministério da Educação (MEC)/Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE), destinada a aquisição de 01 (um) ÔNIBUS RURAL ESCOLAR – 
ORE 1 – transmissão mecânica, conforme Autorização nº 516/2024 – CGCOM/DIRAD/
FNDE, em atenção ao Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações.
Art. 2º – Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, em 07 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

Cod427091
PORTARIA Nº 21.209

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei Municipal 
nº 1666; Considerando o Memorando nº 0233/2024, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Cultura; Considerando que os servidores abaixo nominados não 
atuarão mais no cargo que dá direito ao percebimento de gratificação, nos termos da Lei 
Municipal nº 1664/06; resolve:
REVOGAR
Art. 1º – Ficam revogadas as gratificações anteriormente concedidas aos Professores 
abaixo listados, a contar de 06 de março de 2024:
Professor CPF Padrão Função Grat.
Alcione de Paula 
Terres 037.222.519-58 1º Padrão Coordenação Pedagógica 20%

Ângela Simões Bueno 041.627.599-01 1º Padrão Coordenação Pedagógica 20%
Elizandra Santos 
Rosa 023.298.289-93 1º Padrão Coordenação Pedagógica 20%

Juraci Aparecida 
Ramos de Lima 870.043.059-53 1º Padrão Coordenação Pedagógica 20%

Mirian Aparecida 
Rodrigues Fragoso 033.731.249-48 1º Padrão Coordenação Pedagógica 20%

Monica Aparecida 
Santos Souza 023.462.129-03 1º Padrão Coordenação Pedagógica 20%

Roseliana Carbonar 052.599.319-39 1º Padrão Coordenação Pedagógica 20%

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Palmas, 06 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.210

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei Municipal 
nº 1666; Considerando o Memorando nº 0234/2024, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Cultura; Considerando que os servidores abaixo nominados não 
atuarão mais no cargo que dá direito ao percebimento de gratificação, nos termos da Lei 
Municipal nº 1664/06; Resolve:
REVOGAR
Art. 1º – Ficam revogadas as gratificações anteriormente concedidas aos Professores 
abaixo listados, a contar de 06 de março de 2024:
Professor CPF Padrão Função Gratificação

Rozeni de Souza Cordeiro 033.736.389-76 1º e 2º 
padrões Professor Alfabetizador 10%

Teresa Cristina Bembe 989.367.358-53 1º padrão Professor Alfabetizador 10%

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, 06 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.211

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei 
Municipal nº 1666; Considerando o Memorando nº 0240/2024, expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura; Considerando a necessidade de autorização 
de aulas extraordinárias aos Professores abaixo citados, para que não haja prejuízo aos 
alunos e à instituição; resolve;

NOMEAR
Art. 1º – Fica inclusa na lista de professores, abaixo relacionados, para Aulas 
Extraordinárias, a contar de 06 de março de 2024.
NOME COMPLETO INSTITUIÇÃO DE ENSINO TURMA TURNO
ADRIANA FATIMA DE LARA CMEI SÃO FRANCISCO BERÇÁRIO “A” MAT.

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 06 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.212

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei 
Municipal nº 1666; Considerando o Memorando nº 0236/2024, expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura; Considerando que a Lei Municipal nº 1664/06 
prevê a concessão de gratificação aos professores que se encontram atuando como 
diretores, coordenadores pedagógicos, professores alfabetizadores, regentes de classe 
especial, entre outros, nas escolas municipais; resolve,
CONCEDER
Art. 1º – Fica concedida gratificação ao Professor abaixo listado, a contar de 06 de março 
de 2024:
Nome Padrão Escola/CMEI PERÍODO Função Porcent.

MARLI RODRIGUES 1º PADRÃO ESC. MUN. JOSÉ LUIZ 
ANDRASCHKO

MAT. PROFESSOR 
ALFABETIZADOR 10%

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 06 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.213

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei 
Municipal nº 1666; Considerando o Memorando nº 0242/2024, expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura; Considerando a necessidade de autorização 
de aulas extraordinárias aos Professores abaixo citados, para que não haja prejuízo aos 
alunos e à instituição; resolve;
NOMEAR
Art. 1º – Fica inclusa na lista de professores, abaixo relacionados, para Aulas 
Extraordinárias, a contar de 07 de março de 2024.
NOME COMPLETO INSTITUIÇÃO DE ENSINO TURMA TURNO

VIVIANE BRASIL SILVEIRA ESC. MUN. SENHORINHAS 
MIRANDA MENDES INGLÊS VESP.

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 06 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21.214

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a” do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, e artigo 96 da Lei 
Municipal nº 1666; Considerando o Memorando nº 0237/2024, expedido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura; Considerando que a Lei Municipal nº 1664/06 
prevê a concessão de gratificação aos professores que se encontram atuando como 
diretores, coordenadores pedagógicos, professores alfabetizadores, regentes de classe 
especial, entre outros, nas escolas municipais; resolve,
CONCEDER
Art. 1º – Fica concedida gratificação as Professoras abaixo listadas, a contar de 06 de 
março de 2024:
Nome CPF Padrão Escola/CMEI Período Função Porcentagem
MARLI 
RODRIGUES 708.953.179-15 2º Padrão Esc. Mun. Oscar 

Rocker Vesp. Coordenação 
Pedagógica 20%

Art. 2º – Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR., 06 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

Cod427100
PORTARIA Nº 21.215

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na alínea “a”, inciso II do art. 99 da Lei Orgânica Municipal, combinado 
com a parte final do inciso II, do art. 37 da Constituição Federal; Considerando o Protocolo 
nº 01949/2024, datado de 07 de março de 2024; resolve:
EXONERAR
Art. 1º – A pedido, a Sra. JULIA EDUARDA FERNANDES, inscrita no CPF/MF nº 
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128.628.639-55, ocupante do cargo de Atendente de Creche – PSS, admitida em 
01/09/2022, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura – CMEI Primo 
Amore, Regime Celetista, a contar de 07 de março de 2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Palmas, PR, 07 de março de 2024.
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou - Prefeito Municipal

Cod427139
ERRATA EXTRATO DE CONTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Prefeitura Municipal de Palmas, através do Departamento de Licitação e Compras 
informa correção a ser efetuada na modalidade de processo, Extrato de Contrato 25/2024 
do Processo 15/2024, da INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 15/2024, publicado no jornal 
Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná – DIOEMS, no dia 07 de março de 
2024, edição nº 3063.
Onde se lê:
VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir de 10/01/2024, 
prorrogáveis até o limite de 60(sessenta) meses, enquanto houver saldo a ser utilizado, 
por tratar-se de serviço contínuo e ininterrupto.
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná.
Leia-se: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogáveis até o limite de 
60(sessenta) meses, enquanto houver saldo a ser utilizado, por tratar-se de serviço 
contínuo e ininterrupto.
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná.

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Prefeitura Municipal de Palmas, através do Departamento de Licitação e Compras 
informa correção a ser efetuada na modalidade de processo, Extrato de Contrato 23/2024 
do Processo 14/2024, da INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 14/2024, publicado no jornal 
Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná – DIOEMS, no dia 07 de março de 
2024, edição nº 3063.
Onde se lê:
MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.161.181/0001-08, com sede na Avenida Clevelândia, nº 521, Município de 
Palmas, Estado do Paraná, representado legalmente neste ato pelo Prefeito Municipal 
em exercício, Bruno Goldoni, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 044.072.389-25
Leia-se:
MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.161.181/0001-08, com sede na Avenida Clevelândia, nº 521, Município de Palmas, 
Estado do Paraná, representado legalmente neste ato pelo Senhor Prefeito Kosmos 
Panayotis Nicolaou, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 4573515-0/PR e 
inscrito no CPF nº 183.136.630-49, residente e domiciliado neste Município de Palmas, 
Estado do Paraná.

ERRATA EXTRATO DE CONTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Prefeitura Municipal de Palmas, através do Departamento de Licitação e Compras 
informa correção a ser efetuada na modalidade de processo, Extrato de Contrato 27 e 
28/2024, do Processo 16/2024, da INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 16/2024, publicado 
no jornal Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná – DIOEMS, no dia 07 de 
março de 2024, edição nº 3063.
Onde se lê:
MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.161.181/0001-08, com sede na Avenida Clevelândia, nº 521, Município de 
Palmas, Estado do Paraná, representado legalmente neste ato pelo Prefeito Municipal 
em exercício, Bruno Goldoni, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº 044.072.389-25
Leia-se:
MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.161.181/0001-08, com sede na Avenida Clevelândia, nº 521, Município de Palmas, 
Estado do Paraná, representado legalmente neste ato pelo Senhor Prefeito Kosmos 
Panayotis Nicolaou, brasileiro, casado, médico, portador do RG nº 4573515-0/PR e 
inscrito no CPF nº 183.136.630-49, residente e domiciliado neste Município de Palmas, 
Estado do Paraná.

Cod427098
EXTRATO DO CONTRATO N.º 22/2024

PROCESSO N° 14/2024 – INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 14/2024 DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO: 06/03/2024
CONTRATANTE: Município de Palmas, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.161.181/0001-
08, com sede e foro na Avenida Clevelândia, nº 521, centro, em Palmas–PR, neste ato 
representado pelo Prefeito Kosmos Panayotis Nicolaou, brasileiro, casado, médico, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 007.510.149-15 e RG sob n° 692.485, residente e domiciliado 
nesta cidade, de ora em diante denominado CONTRATANTE, CONTRATADA: SERGIO 
KARLEC LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
07.253.009/0001-53, com sede na Rua: Vicente Machado, nº 863, Centro – Palmas/PR – 
CEP: 85.555-000, neste ato representado por Sergio Karlec, brasileiro, médico, residente 
e domiciliado na cidade de Palmas – PR, inscrito no CPF nº. 593.151.640-91
OBJETO: Credenciamento de serviços médicos para atender a demanda do Município 
nas Unidades de Saúde, visando a composição da Rede de Atenção Primária em Saúde.

Item Descrição do Serviço/Procedimento Unid. Qtde. Valor mensal R$

02

Prestação de Serviço Médico em Ginecologia/Obstetrícia, 
para atendimento a demanda do município às UBS conforme 
cronograma e demanda da Secretaria Municipal de Saúde de 2º 
a 6º feira com 20
horas semanais. (66464-1)

MÊS 12 17.000,00

Total: R$ 204.000,00 (Duzentos e quatro mil reais)

FISCAL DO CONTRATO: Lucimara Fidelis Konograi, CPF nº 051.749.079-01, matrícula 
funcional nº 3207590 – Coordenadora da Atenção Básica, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde RECURSOS: 302-17.020.10.301.0034.2046.3.3.90.34.00-MANUTENÇÃO 
DOS PROGRAMAS DO SUS ATENÇÃO BÁSICA
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000–Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 303- 17.020.10.301.0034.2046.3.3.90.36.00 MANUTENÇÃO 
DOS PROGRAMAS DO SUS ATENÇÃO BÁSICA
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000–Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 280-17.020.10.301.0034.2044.3.3.90.34.00-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
SAÚDE
00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000–Taxas–Exercício Poder de Polícia
VALOR: 204.000,00 (Duzentos e quatro mil reais)
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede da contratante, acompanhada de 
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
APLICAÇÃO DE MULTA: compete à Administração contratante a aplicação de multas.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 371/2023

PROCESSO Nº 221/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 62/2023
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29/12/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 76.161.181/0001-08, instalada na Avenida Clevelândia, 521, Centro, 
CEP 85.555-000, Palmas- PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Kosmos 
Panayotis Nicolaou, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF nº 183.136.630-49 e RG sob nº 4573515-0 – PR.
CONTRATADO: JOSÉ NUNES DE ALMEIDA, situado no Distrito de São Luiz D’Oeste, em 
Chopinzinho/PR, inscrita no CPF sob n.º 495.810.829-72.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural ou de suas organizações, visando complementar as necessidades 
alimentícias dos alunos matriculados na rede pública municipal de ensino de Palmas-PR.
Produto  Unidade  Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
Banana convencional- de primeira 
qualidade, com frutos íntegros, 
maduros, cor característica do produto, 
com ausência de parasitas ou larvas, 
sem lesões de origem mecânica ou 
por insetos, 
ausência de manchas ou machucados, 
ausência de partes que apresentem 
podridão. (75193-1)

5.000 5,26 26.300,00

VALOR TOTAL: R$ 26.300,00 (vinte e 
seis mil e trezentos reais)

RECURSOS:
141- 16.030.12.361.0020.2030.3.3.90.30.00 MERENDA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL
146–16.030.12.365.0021.2031.3.3.90.30.00 MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL
170–16.050.12.361.0020.2032.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL -
VALOR: R$ 26.300,00 (vinte e seis mil e trezentos reais).
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede da contratante, acompanhada de 
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
APLICAÇÃO DE MULTA: compete à Administração contratante a aplicação de multas.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 392/2023

PROCESSO Nº 221/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 62/2023
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29/12/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 76.161.181/0001-08, instalada na Avenida Clevelândia, 521, Centro, 
CEP 85.555-000, Palmas- PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Kosmos 
Panayotis Nicolaou, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF nº 183.136.630-49 e RG sob nº 4573515-0 – PR.
CONTRATADO: VALENTIN PIAIA, situado no Distrito de São Luiz D’Oeste, em 
Chopinzinho/PR, inscrita no CPF sob n.º 859.816.729-00.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural ou de suas organizações, visando complementar as necessidades 
alimentícias dos alunos matriculados na rede pública municipal de ensino de Palmas-PR.
Produto  Unidade  Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
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Banana convencional- de primeira qualidade, 
com frutos íntegros, maduros, cor característica 
do produto, com ausência de parasitas ou 
larvas, sem lesões de origem mecânica ou 
por insetos, 
ausência de manchas ou machucados, 
ausência de partes que apresentem podridão. 
(75193-1)

KG 5.000 5,26 26.300,00

VALOR TOTAL: R$ 26.300,00 (vinte e seis mil e trezentos reais)

RECURSOS:
141- 16.030.12.361.0020.2030.3.3.90.30.00 MERENDA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL
146–16.030.12.365.0021.2031.3.3.90.30.00 MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL
170–16.050.12.361.0020.2032.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL -
VALOR: R$ 26.300,00 (vinte e seis mil e trezentos reais).
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede da contratante, acompanhada de 
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
APLICAÇÃO DE MULTA: compete à Administração contratante a aplicação de multas.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná.

Cod427099
EXTRATO DO CONTRATO N.º 28/2024

PROCESSO N° 16/2024 – INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 16/2024
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06/03/2024
CONTRATANTE: Município de Palmas, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.161.181/0001-
08, com sede e foro na Avenida Clevelândia, nº 521, centro, em Palmas–PR, neste ato 
representado pelo Prefeito Kosmos Panayotis Nicolaou, brasileiro, casado, médico, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 007.510.149-15 e RG sob n° 692.485, residente e domiciliado 
nesta cidade, de ora em diante denominado CONTRATANTE
CONTRATADA: MEDICAL PRIME GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 43.403.587/0001-92, com sede 
na rua 21 de abril, nº 1082, Centro, Palotina- PR, CEP 85.950-000, neste ato representado 
por Luiz Felipe Ferreira Ribeiro, portador da Carteira de Identidade (RG) nº 001538880 e 
inscrito no CPF nº 037.661.411-04
OBJETO: Credenciamento de serviços médicos para atender a demanda do Município 
nas Unidades de Saúde, visando a composição da Rede de Atenção Primária em Saúde.

Item Descrição do Serviço/Procedimento Unid. Qtde. Valor mensal 
R$ Valor anual R$

01
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO GENERALISTA 
PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO NAS 
UBS–40H SEMANAIS (61393-6)

MÊS 60 21.000,00 1.260.000,00

Total: R$ 1.260.000,00 (Um milhão e duzentos e sessenta mil reais)

FISCAL DO CONTRATO: Lucimara Fidelis Konograi, CPF nº 051.749.079-01, matrícula 
funcional nº 3207590 – Coordenadora da Atenção Básica, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde
RECURSOS: 302-17.020.10.301.0034.2046.3.3.90.34.00-MANUTENÇÃO DOS 
PROGRAMAS DO SUS ATENÇÃO BÁSICA
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000–Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde
303- 17.020.10.301.0034.2046.3.3.90.36.00 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DO 
SUS ATENÇÃO BÁSICA
00494.00494.09.02.06.20.1.600.0000–Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde
280-17.020.10.301.0034.2044.3.3.90.34.00-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SAÚDE
00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000–Taxas–Exercício Poder de Polícia
VALOR: R$ 1.260.000,00 (Um milhão e duzentos e sessenta mil reais)
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede da contratante, acompanhada de 
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
APLICAÇÃO DE MULTA: compete à Administração contratante a aplicação de multas.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná.

Cod427134
EXTRATO DO CONTRATO N.º 20/2024

PROCESSO N° 219/2023–PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2023
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01/03/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.161.181/0001-08, com sede em Palmas–PR, na Avenida 
Clevelândia, nº 521, representado legalmente neste ato pelo Senhor Prefeito Kosmos 
Panayotis Nicolaou, .
CONTRATADA: RAPHAEL NICOLAU MAZZOTTI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 13.145.437/0001-65, com sede na Rua 21 de 
abril, n.º 435, Município de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) Ubiratan José de Oliveira Júnior.
OBJETO: Aquisição de três brinquedos do kit de Parque acessível para Crianças e 
Adolescentes, de acordo com a Deliberação n° 082/2022 do CEDCA-PR.

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço 
Total

1 1,00 UN

Carrossel Infantil Inclusivo colorido, fabricado em 
aço carbono, estrutura principal em tubos redondos 
de 4” X 2 mm. E secundária com tubos redondos, 
1.1/4” x 2 mm, 1” x 2 mm, eixo central de rotação 
com barra trefilada torneada com 45mm, para 
fixação de Cubo com Rolamento duplo de 45 x 
85 mm, chapa de alumínio com 1,5 mm para o 
piso com raio de aproximadamente 2000 mm 
com espaço para duas cadeiras de rodas e mais 
dois assentos com encosto para duas crianças 
não cadeirantes, dois mecanismos móveis de 
travamento para cadeirante com tubo 1.1/4” x 2 
mm e quatros cubos 1” x 2 x 30 mm, “U” medindo 
40 x 40 x 25 x 2 mm, com nylon possuindo furo 
central, parafuso 2” x 1/4” e porca travante 1/4”, 
volante móvel para giro com tubo redondo de 
1.1/4”, tampa fixada com parafuso, tampa plástica 
injetado 1”, bantente de borracha 2”, trilho de 
rotação anti-vandalismo com tubo 1”, “U” medindo 
40 x 40 x 25 x 2 mm, rodinhas com nylon possuindo 
encaixe de 1”, furo central, parafuso 2” x 1/4” e 
porca travante 1/4”, flange para fixação com 240 x 
1/4’, com 6 furos ovalizados 30 x 20 mm para seis 
parabolds galvanizados 5/8” x 3”, reforço triangular 
de 150 x 60 mm. Processo de Soldagem Mig e 
Pintura a pó eletrostática precedida de banhos 
químicos. Adesivo com material antivandalismo, 
indicando os músculos trabalhados. Placa de 
alumínio com marca e demais informação do 
fabricante. É fornecido manual de instalação com 
planta baixa. Fabricado de acordo com a norma da 
ABNT NBR 16071:2012. Medidas Aproximadas: 
1500x2000x2000mm (AxLxP). Peso aprox. 80 
kg. Fabricação nas normas da ABNT, Desenho 
industrial/técnico com dimensões e peso. Manual de 
montagem e instalação dos produtos. Montagem em 
blocos para facilitar o processo. Pode ser utilizado 
simultaneamente por duas crianças não cadeirantes 
e duas cadeirantes, de 5 a 16 anos. Este produto 
estimula o desenvolvimento neuropsicomotor e 
coordenação através da realização dos movimentos 
de rotação, além de aumentar a interação social. 
INCLUSA A MONTAGEM E A INSTALAÇÃO DO 
CARROSSEL. (74975-1)

própria 
brinquedo 
ad

3.320,00 3.320,00

2 1,00 UN

GANGORA INCLUSIVO PARA CADEIRANTE 
DUPLA Gangorra Infantil Inclusiva colorido, 
fabricado em Aço Carbono, estrutura principal em 
tubos redondos de de 3” x 2 mm. E secundaria 
com tubos redondos, 2” x 2 mm na parte inferior 
dos cestos, 1.1/4” x 2 mm, 1” x 2 mm nos cestos, 
barra chata em formato de “U” 40 x 25 x 2 mm, 
dois cubos torneado de 2” x 2mm, com rolamento 
duplo 30 x 62 m, duas chapas de aço com 1,5 mm 
para os cestos do cadeirante com 1000 x 1000 mm, 
mecanismo móvel de travamento para cadeirante 
com tubo 1” x 2 mm, dois cubos 1” x 2 x 30 mm, “U” 
medindo 40 x 40 x 25 x 2 mm, com nylon possuindo 
furo central, parafuso 2” x 1/4” e porca travante 1/4”, 
quatro manoplas de borracha 150 x 1.1/4”, tampa 
plástica injetado 2”, batente de borracha 2”, flange 
para fixação com 240 x 1/4’, com 4 furos ovalizados 
30 x 20 mm para quatro parabolds galvanizados 
5/8” x 3”. Processo de Soldagem Mig e Pintura a 
pó eletrostática precedida de banhos químicos. 
Adesivo com material antivandalismo, indicando 
os músculos trabalhados. Placa de alumínio com 
marca e demais informação do fabricante. Medidas 
Aproximadas: 2000X1900X3200mm (AxLxP). Peso 
80 kg Fabricação nas normas da ABNT, Desenho 
industrial/técnico com dimensões e peso. Manual 
de montagem e instalação dos produtos. Montagem 
em blocos para facilitar o processo. Podendo 
ser utilizado por 1 cadeirante e outra criança 
não cadeirante, de 5 a 16 anos. Este produto 
estimula o desenvolvimento neuropsicomotor, 
além de trabalhar os membros superiores, tronco 
e dos membros inferiores das crianças através 
da realização dos movimentos de subir e descer, 
além de aumentar a interação social. INCLUSA A 
MONTAGEM E A INSTALAÇÃO DA GANGORRA. 
(74976-1)

própria 
brinquedo 
ad

2.490,00 2.490,00
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3 1,00 UN

Balanço Infantil Inclusivo colorido, fabricado em 
Alumínio, estrutura principal em tubos redondos de 
de 4” x 3 mm. E secundaria com tubos redondos, 
2.1/2” x 2 mm, 1.1/2” x 2 mm na parte superior, 
1.1/4” x 2 mm, 1” x 2 mm no cesto, Barra Chata 
em formato de “U” 40 x 25 x 2 mm, oito cubos 
torneados de 2” x 2mm, com rolamento duplo 30 
x 62 mm, chapa de aço com 1,5 mm para cesto 
principal do cadeirante 2000 x 1000 mm e rampa 
de acesso 500 x 1000mm, mecanismo móvel de 
travamento para cadeirante com tubo 1” x 2 mm, 
dois cubos 1” x 2 x 30 mm, “U” medindo 40 x 40 
x 25 x 2 mm, com nylon possuindo furo central, 
parafuso 2” x 1/4” e porca travante 1/4”, tampa 
plástica injetado 4” e 1.1/2”, batente de borracha 
2”, amortecedor modelo “fusca” para restringir 
movimentos bruscos, flange para fixação com 240 
x 1/4’, soldado a meio tubo de 4”, com 2 parafusos 
passantes em cada base, com 4 furos ovalizados 
30 x 20 mm para quatro parabolds galvanizados 
5/8” x 3”. Processo de Soldagem Mig e Pintura a 
pó eletrostática precedida de banhos químicos. 
Adesivo com material antivandalismo, indicando 
os músculos trabalhados. Placa de alumínio com 
marca e demais informação do fabricante. Medidas 
Aproximadas: 2000X2500X2500mm (AxLxP). Peso 
100 kg Fabricação nas normas da ABNT, Desenho 
industrial/técnico com dimensões e peso. Manual 
de montagem e instalação dos produtos. Montagem 
em blocos para facilitar o processo. Podendo ser 
utilizado por dois cadeirantes simultaneamento, 
ou um cadeirante e outro acompanhante, de 5 a 
16 anos. Este produto estimula o desenvolvimento 
neuropsicomotor, além de trabalhar os membros 
superiores, tronco e dos membros inferiores das 
crianças através da realização dos movimentos para 
frente e para trás, além de aumentar a interação 
social. INCLUSA A MONTAGEM E A INSTALAÇÃO 
DO BALANÇO. (74977-1)

própria 
brinquedo 
ad

2.740,00 2.740,00

RECURSOS:

08.244.0033.2051
08.244.0033.2052
08.244.0033.2054

- DESENVOLVIMENTO FUNDO MUN. E DAS AÇÕES DE ASSIST. 
SOCIAL
- FNAS PROTEÇAO SOCIAL BASICA
-FNAS PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL

1000
1934
1936
1940
1938
1939

3.3.90.30
4.4.90.52

VALOR GLOBAL: R$ 8.550,00 (oito mil, quinhentos e cinquenta reais).
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede do contratante, acompanhada das 
Certidões de Regularidade Fiscal necessárias.
VIGÊNCIA: 12(doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Palmas, Estado do Paraná.

Cod427147
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CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS
ERRATA

A Câmara Municipal de Palmas-Pr, informa a retificação do termo do Processo Nº 
01/2024, Dispensa emergencial Nº 01/2024, páginas: 02,05,26,104,105,106,121,130,13
2,133,134,135
Onde se lê:
CNPJ 77.456.865/0001-67
Leia-se:
CNPJ 00.456.865/0001-67
Onde se lê:
Dotação Orçamentária: 33 90 39 08 00
Leia-se:
Dotação Orçamentária 33 90 39 05 00
PUBLIQUE-SE
Palmas, 07 de Março de 2024
Paulo Hercílio Dangui Bannake - Presidente

Cod427149
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA

Cod427090
PORTARIA Nº 014/2024

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA, 
no uso de suas atribuições legais e por orientação contida na Portaria nº 2616/MS, de 
12/05/98, do Ministério da Saúde, resolve
NOMEAR
os seguintes membros para comporem a Comissão Regional de Controle de Infecção em 
Serviços de Saúde – CRECISS, da Fundação Hospitalar da Fronteira de Pranchita
CAMILA ORTEGA FERRARI–Titular
SARA PRECILA VIDORI – Suplente
GABINETE DO DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA 
FRONTEIRA, EM 07 DE MARÇO DE 2024.
ELERSON HENRIQUE P. LANGE - Diretor Superintendente

Cod427110
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O MUNICIPIO DE PRANCHITA/PR, neste Ato representando por mim, Eloir Nelson 
Lange, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais HOMOLOGO o 
processo de Inexigibilidade nº 05/2024, fundamentado no parecer jurídico exarado pela 
Procuradoria Geral do Município, conforme disposto no Art. 74, inciso III, alínea ‘f’, da 
Lei nº 14.113/2021, referente a Contratação de empresa para Capacitação avançada 
sobre as Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em Ano Eleitoral, com ênfase na Lei nº 
9.504/1997 – Estabelece normas para as Eleições, e na Lei Complementar nº 64/1990 e 
alterações pela LC nº 135/2010, e ADJUDICO o presente objeto em favor de:
Empresa: A. DE OLIVEIRA ALARCON CONSULTORIA
CNPJ nº 28.324.806/0001-54
Valor: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
Vigência contratual: 12 (doze) meses.
Pranchita, 07 de março de 2024.
ELOIR NELSON LANGE - Prefeito Municipal

Cod427138
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
TERMO DE CESSÃO DE USO nº 003/2024.

Concedente: Município de São João/PR, Usuário: CELONI APARECIDA FARIAS, 
brasileira, portadora do RG nº 5.650.259-9PR e CPF: ***.743.***-**. Objeto: aparelho de 
tecnologia assistiva (Digitalizador de imagem Orcam Myeye e acessórios modelo 2.0), de 
propriedade do Cedente, patrimônio nº 7692. Prazo: Indeterminado.

Cod427102
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ
LEI N° 631, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

SÚMULA. Dispõe sobre a recomposição nos Subsídios do Presidente do Legislativo e dos 
Vereadores da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Verê, Estado do Paraná, 
para o ano de 2024, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, O PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 001/2024, DE AUTORIA DA MESA 
DIRETORA, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE
L E I
Art. 1º: Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder a recomposição nos 
Subsídios do Presidente do Legislativo e dos Vereadores da Câmara Municipal de 
Vereadores do Município de Verê, fixados pela Lei Municipal n 473/2020, de 22 de 
outubro de 2020, concedendo o percentual de 3,71% (três vírgula setenta e um por cento), 
correspondentes à reposição da inflação acumulada entre janeiro e dezembro do ano de 
2023, medida pelo Índice Nacional de Preço Consumidor – INPC.
Art. 2º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
01 de março de 2024, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, em 29 de fevereiro de 2024.
ADEMILSO ROSIN - Prefeito Municipal

Cod427092
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, torna público extrato de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa VITOR MATEUS FRANCESCHINI 
TEIXEIRA 10781715997.
ESPÉCIE: Contrato nº 18/2024–Dispensa nº 9/2024.
OBJETO: Locação de cadeiras para eventos da municipalidade
PRAZO DE FORNECIMENTO: 05 (cinco) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 8.250,00 (Oito Mil, Duzentos e Cinquenta Reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

540 03.001.04.122.0003.2007 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
1850 05.001.08.244.0005.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2030 06.001.12.361.0006.2024 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2040 06.001.12.361.0006.2024 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
3180 06.005.13.392.0007.2037 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
3560 08.001.10.301.0010.2040 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos.
Ademilso Rosin – Prefeito Municipal

Cod427103
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

LICITAÇÃO: 10/2024–MODALIDADE–DISPENSA
OBJETO: Aquisição de café colonial para ser distribuído no evento do Dia das Mulheres.
O Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o processo licitatório em epígrafe, bem como o disposto na Lei nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021, torna público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o(s) vencedor(es) pelo critério Menor Preço Por item:
Fornecedor Item Quantidade Preço unitário R$ Preço total R$
PAMELA MARIA SCHLICHTING–082.899.579-63 1 500 19,50 9.750,00

Valor total dos gastos com a licitação nº 10/2024–Dispensa: R$ 9.750,00 (Nove Mil, 
Setecentos e Cinquenta Reais).
Homologo e adjudico a presente licitação,
Verê–PR, 07 de março de 2024.
ADEMILSO ROSIN - PREFEITO MUNICIPAL

Cod427106
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, torna público extrato de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa ZUFFO SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
LTDA.
ESPÉCIE: Contrato nº 17/2024 – Pregão Eletrônico nº 4/2024.
OBJETO: Aquisição de papel sulfite, em atendimento às necessidades do Município de 
Verê.
PRAZO DE FORNECIMENTO 15 (quinze) dias úteis.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 29.550,00 (Vinte e Nove Mil, Quinhentos e Cinquenta Reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de 

recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

490 03.001.04.122.0003.2007 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
1110 04.001.20.606.0004.2014 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
1320 04.001.20.606.0004.2016 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
1450 05.001.08.241.0005.2018 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1800 05.001.08.244.0005.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
1980 06.001.12.361.0006.2024 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
1990 06.001.12.361.0006.2024 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
3360 07.001.16.482.0009.2039 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
3490 08.001.10.301.0010.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
4760 10.001.27.695.0013.2053 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos.
Ademilso Rosin – Prefeito Municipal

Cod427107
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
14.133/2021 e legislação complementar, torna público extrato de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e o fornecedor AIRTO SCALABRIN.
ESPÉCIE: Contrato nº 13/2024–Inexigibilidade nº 6/2024.
OBJETO: Contratação de pessoas físicas proprietárias de imóveis para fins de 
arrendamento de superfície para a exploração de jazida de cascalho destinado aos 
serviços de recuperação e conservação de estradas rurais e urbanas.
PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de 

recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

4660 09.002.26.782.0012.2052 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício
4661 09.002.26.782.0012.2052 1049 3.3.90.36.00.00 Do Exercício

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos.
PARTES: Município de Verê–PR e o fornecedor EVERTON SOZIN.
ESPÉCIE: Contrato nº 14/2024–Inexigibilidade nº 6/2024.
OBJETO: Contratação de pessoas físicas proprietárias de imóveis para fins de 
arrendamento de superfície para a exploração de jazida de cascalho destinado aos 
serviços de recuperação e conservação de estradas rurais e urbanas.
PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de 

recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

4660 09.002.26.782.0012.2052 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício
4661 09.002.26.782.0012.2052 1049 3.3.90.36.00.00 Do Exercício

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos.
PARTES: Município de Verê–PR e o fornecedor GUIOMAR DOS SANTOS VALENDORFF.
ESPÉCIE: Contrato nº 15/2024–Inexigibilidade nº 6/2024.
OBJETO: Contratação de pessoas físicas proprietárias de imóveis para fins de 
arrendamento de superfície para a exploração de jazida de cascalho destinado aos 
serviços de recuperação e conservação de estradas rurais e urbanas.
PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de 

recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

4660 09.002.26.782.0012.2052 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício
4661 09.002.26.782.0012.2052 1049 3.3.90.36.00.00 Do Exercício

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos.
PARTES: Município de Verê–PR e o fornecedor SERGIO FABIANE.
ESPÉCIE: Contrato nº 16/2024–Inexigibilidade nº 6/2024.
OBJETO: Contratação de pessoas físicas proprietárias de imóveis para fins de 
arrendamento de superfície para a exploração de jazida de cascalho destinado aos 
serviços de recuperação e conservação de estradas rurais e urbanas.
PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias após a emissão da nota fiscal.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de 

recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

4660 09.002.26.782.0012.2052 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício
4661 09.002.26.782.0012.2052 1049 3.3.90.36.00.00 Do Exercício

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024.
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FORO: Comarca de Dois Vizinhos.
Ademilso Rosin – Prefeito Municipal

Cod427108
EDITAL Nº 20/2024 – PSS 02/2023

CONVOCAÇÃO
ADEMILSO ROSIN, Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E
Art. 1º–CONVOCAR o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no PSS, 
Processo Seletivo Simplificado, aberto por intermédio do Edital Nº 02/2023, para 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos do Município de Verê, Estado do 
Paraná, a fim de se habilitar a respectiva contratação:
CARGO: ODONTOLOGO – LISTA AMPLA CONCORRÊNCIA
CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO
10° CAIQUE FERREIRA 48 PONTOS

Art. 2º–Os (o) candidatos (o) acima descritos (o) deverão comparecer no Departamento 
de Recursos Humanos desta Municipalidade no prazo IMPRORROGÁVEL de 72 (setenta 
e duas) horas, após a publicação deste Edital, no horário de 8:30 às 11:30 e das 13:00 às 
16:00 horas, devendo apresentar, às suas expensas, a seguinte documentação, original 
e cópia autenticada: Carteira de Identidade (RG); Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
Comprovante de endereço atual; Cartão do PIS/PASEP ou CTPS contendo o número do 
PIS; Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino; 
Certidão Negativa de Cadastros Civil e Antecedentes Criminais, emitida nos últimos 90 
(noventa) dias anteriores à contratação; Certidão de Antecedentes Criminais emitida pela 
Secretaria de Segurança do Paraná; Atestado de Saúde Ocupacional, emitido por Médico 
do Trabalho; Para o candidato inscrito como pessoa com deficiência, além do Atestado 
de Saúde Ocupacional, deve ser apresentado Laudo Médico comprovando aptidão 
e compatibilidade com as funções do cargo emitido por Médico do Trabalho; Título de 
Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral; Declaração 
de vínculos funcionais fornecida pelo Departamento de Recursos Humanos (Acúmulo 
de Cargo). Para o Cargo de Motorista e Operador de Máquinas CNH categoria D; Para 
os cargos de Instrutor de Educação Física, Enfermeiro, Auxiliar de Consultório Dentário 
e Odontólogo, carteira de registro profissional no Órgão de Classe. Após a habilitação 
os candidatos deverão providenciar demais documentos, se necessário, solicitados pelo 
Departamento de Recursos Humanos do Município de Verê, em especial, comprovante 
de abertura de conta em banco conveniado indicado pelo Departamento de Recursos 
Humanos, contendo o número da agência e conta.
Art. 3º–O não comparecimento dos (o) candidatos (o) ora convocados (o) no local e data 
estabelecidos no artigo 2º deste edital implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 
RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à 
Administração o direito de convocar o próximo candidato.
Gabinete do Prefeito Municipal de Verê, Estado do Paraná, 07 de março de 2024.
ADEMILSO ROSIN - Prefeito Municipal

Cod427112
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2024 -PMV – PROCESSO Nº 23/2024

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 75 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, 
o Município de Verê, Estado do Paraná, manifesta interesse na seguinte contratação:
OBJETO – Aquisição de eletrodomésticos para ser usado nas unidades de saúde, de 
acordo com as especificações abaixo:

Item Código Especificações Quantidade Unidade Preço 
unitário R$

Preço máximo 
total R$

1 25520 GELADEIRA FROST FREE 490 LITROS 1 UN 6.750,00 6.750,00
2 25521 VENTILADOR DE COLUNA TURBO 3 UN 379,00 1.137,00
3 25522 MÁQUINA DE LAVAR TANQUINHO 10KG 2 UN 789,00 1.578,00
4 25523 FERRO DE PASSAR A VAPOR 3 UN 230,00 690,00
5 25524 LAVADORA 15KG CESTO INOX 2 UN 3.420,00 6.840,00
6 25525 CENTRÍFUGA 15KG 2 UN 710,00 1.420,00
7 25526 VARAL DE CHÃO 5 UN 350,00 1.750,00
8 25527 GARRAFA TÉRMICA 5 LITRO 3 UN 400,00 1.200,00
9 25528 GARRAFA TÉRMICA 10 L 3 UN 600,00 1.800,00
VALOR TOTAL EM R$ 23.165,00

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a necessidade da Secretaria Municipal de Saude em 
adquirir novos equipamentos eletrodomésticos, faz-se necessário a contratação dos 
bens. Enquadramento Lei nº 14.133/2021, artigo 75, inciso II.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 
da 
despesa

Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de 

recurso
Natureza da 
despesa Grupo da fonte

2024 3490 08.001.10.301.0010.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2024 3610 08.001.10.301.0010.2040 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
2024 3614 08.001.10.301.0010.2040 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

Deste modo, fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis (11/03/2024 a 13/03/2024) 
para a apresentação de propostas adicionais por eventuais interessados, nos termos da 
especificação do objeto acima referido. As propostas adicionais deverão ser enviadas 
acompanhadas dos documentos de habilitação solicitados no Termo de Referência.
Eventuais interessados poderão encaminhar a cotação/orçamento de forma eletrônica 
para o e-mail licitacao@vere.pr.gov.br, (horário: 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
às 16h00min).

Verê–PR, 07 de março de 2024.
ADEMILSO ROSIN - Prefeito Municipal

Cod427118
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 
e legislação complementar, tornam público extrato de 1º Termo Aditivo de Contrato:

PARTES: Município de Verê–PR e a empresa M TAZINASSO ELETROMOVEIS
ESPÉCIE: Contrato nº 109/2023 – Pregão Eletrônico Nº 29/2023.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de atenção primaria, conforme resoluções Sesa nº 
727/2022 e nº 860/2022.
ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇO: Conforme Demonstrativo de Variação de Custos 
e Parecer Juridico em anexo, promove-se o aumento no valor do aparelho de ar 
condicionado, modelo Split Reverso, quente e frio, 220v 12.000 BTUs em R$ 1.880,00 
(um mil, oitocentos e oitenta reais), passando o valor do ar condicionado de R$ 1.900,00 
(um mil e novecentos reais) para R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais). Vale 
ressaltar, que conforme Parecer Juridico e comprovação da empresa contratada, houve a 
troca da marca, passando da marca: Hi Wall Fontaine, para a marca: Gree.
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos–PR.
Ademilso Rosin – Prefeito MunicipalO Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, 
com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato de 
1º Termo Aditivo de Contrato:
PARTES: Município de Verê–PR e a empresa M TAZINASSO ELETROMOVEIS
ESPÉCIE: Contrato nº 109/2023 – Pregão Eletrônico Nº 29/2023.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de atenção primaria, conforme resoluções Sesa nº 
727/2022 e nº 860/2022.
ADITIVO DE REAJUSTE DE PREÇO: Conforme Demonstrativo de Variação de Custos 
e Parecer Juridico em anexo, promove-se o aumento no valor do aparelho de ar 
condicionado, modelo Split Reverso, quente e frio, 220v 12.000 BTUs em R$ 1.880,00 
(um mil, oitocentos e oitenta reais), passando o valor do ar condicionado de R$ 1.900,00 
(um mil e novecentos reais) para R$ 3.780,00 (três mil, setecentos e oitenta reais). Vale 
ressaltar, que conforme Parecer Juridico e comprovação da empresa contratada, houve a 
troca da marca, passando da marca: Hi Wall Fontaine, para a marca: Gree.
DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2024.
FORO: Comarca de Dois Vizinhos–PR.
Ademilso Rosin – Prefeito Municipal

Cod427157
EXTRATO DE RESCISÃO

ESPÉCIE: TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL ao Contrato de Trabalho Temporário.
CONTRATANTE: Município de Verê/PR.
CONTRATADO: GUILHERME DE COSTA FURLAN
OBJETO: Rescisão do contrato a partir de 06 de março de 2024.
VERÊ, em 06 de março de 2024.
ADEMILSO ROSIN - Prefeito Municipal

Cod427113
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